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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais Leis

                                    

Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-36999000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – contabilidade@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
 
 

LEI N° 1.738 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 

ODÉCIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
  
Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional suplementar na importância de até R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), visando suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
0202 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
020201 – ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0004.2008.0000 – Atividades do Setor Administrativo 
033 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........................................R$   80.000,00 
 
0208 – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 
020801 – ÁREAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0023.2038.0000 – Atividades de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito 
222 – Material de Consumo......................................................................................................R$   30.000,00 
223 – Outros Serviços de Terceiros...........................................................................................R$   40.000,00 
 
020803 – DIVISÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
234 – Material de Consumo......................................................................................................R$   30.000,00 
236 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................................R$   30.000,00 
 
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020402 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0009.1005.0000 – Reforma da Emef “Massami Emoto” 
070 – 44905100 – Obras e Instalações.......................................................................................R$  20.000,00 
 
020406 – MERENDA ESCOLAR 
12.306.0010.1006.0000 – Construção, Reforma e ou Ampliação da Cozinha Piloto 
109 – Obras e Instalações...........................................................................................................R$   5.000,00 
 
0205 – DIVISÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
020501 – CULTURA E TURISMO 
13.392.0028.2026.0000 – Apoio a Festejos Municipais em Datas Comemorativas 
127 – 33903000 – Material de Consumo....................................................................................R$  40.000,00 
129 – 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................................R$  80.000,00 
 
0207 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020702 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
205 – Material de Consumo.......................................................................................................R$ 35.000,00 
206 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................................R$ 30.000,00 
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Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-36999000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – contabilidade@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
 
 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Lourdes (SP), 09 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 

 
 
 

 
Genair Ap. Fernandes Grigoleto 

Chefe de Gabinete 
 
 

Publicada por afixação em lugar público e de costume, registrada nesta Secretaria na data supra. 
 

 
 
 

Eliete Regina Rezende de Alcântara   
Secretária Municipal 
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Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 
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LEI Nº. 1.739 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 
“CONCEDE ANISTIA DE JUROS E MULTAS MORATÓRIAS DE DÉBITOS FISCAIS PERANTE O FISCO 
MUNICIPAL, BEM COMO RACIONALIZA AS AÇÕES DE EXECUÇÕES FISCAIS EXISTENTES, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito Municipal de Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a conceder anistia de juros e multas moratória para pagamento, 
parcelamento ou reparcelamento de débitos fiscais inscritos na Dívida Ativa, relacionados ao I.P.T.U, I.S.S.Q.N. 
e Taxa de Licença, locação de maquinários desde que o débito atualizado monetariamente nos termos da 
legislação municipal vigente, seja integralmente recolhido em guia própria e por cota única ou em parcelamento, 
a seguir descrita: 
I – Redução de 100% do valor dos juros e multas para pagamento á vista até a data de 20/11/2021; 
II – Redução de 80% (oitenta por cento) do valor dos juros e multas para pagamentos parcelados em até 02 
vezes, calculados até o dia do seu vencimento 
III – Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor dos juros e multas para pagamentos parcelados de 03 até 
24 vezes, calculados até o dia do seu vencimento 
§ 1º - Para obter os benefícios desta Lei o contribuinte deve observar o prazo previsto nos incisos I, II e III deste 
artigo, através do Termo de Confissão de Dívida. 
§ 2° - Em qualquer caso, o contribuinte deverá recolher no ato da assinatura do termo de parcelamento, a 
importância correspondente à primeira parcela a qual não poderá ser inferior à importância estabelecida no 
Código Tributário do Município. 
 
Art. 2º - No parcelamento serão obrigatoriamente incluídos os débitos fiscais existentes em nome do 
contribuinte independente da espécie tributária ou do fato gerador do tributo, incluídos anteriormente 
parcelados e os ajuizados perante o Poder Judiciário, consolidando-se em termo de confissão de dívida. 
§ 1° – O parcelamento de débito fiscal nas condições previstas nesta Lei implica confissão irretratável e 
irrevogável de dívida e expressa renúncia a qualquer ação, defesa ou recurso em qualquer tipo de ação perante 
o Poder Judiciário. 
§ 2º – Considera-se débito fiscal a soma do tributo, da multa da correção monetária e dos juros de mora previstos 
na legislação municipal. 
§ 3º - Ao contribuinte que optar pelo parcelamento do REFIS fica vedado o reparcelamento. 
 
Art. 3º - O Município somente poderá firmar contratos, convênios e efetuar pagamentos às pessoas físicas ou 
jurídicas que estiverem em dia com o pagamento dos tributos Municipais em seus nomes e/ou endereços dos 
recibos e notas fiscais emitidos, ficando o Município autorizado a reter o valor devido a título de Tributos e 
Taxas, quando do pagamento dos valores destinado aos seus credores. 
 
Art. 4º - A opção pela redução dos juros e multa sujeita ainda o contribuinte: 
 

I. Ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 
II. Ao pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior a vigência desta lei, não 

podendo estar inadimplente com os tributos de 2021; 
III. À automática exclusão no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por inadimplência de 3 (três) 

parcelas, consecutivas ou não. 
§ 1º - O contribuinte excluído no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS por inadimplência, ficará sujeito ao 
pagamento do montante devido, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores e automática inscrição da Dívida Ativa do Município, com a 
consequente cobrança judicial. 
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§ 2º - A execução fiscal suspensa por opção ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS será retomada no caso 
da inadimplência prevista no Inciso III, do caput deste artigo, e dela serão deduzidos os valores eventualmente 
pagos no parcelamento. 
 
Art. 5º - O contribuinte poderá incluir no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS eventuais saldos de 
parcelamento e reparcelamento em aberto até 31/12/2021.  
 
Parágrafo Único - O prazo para adesão ao programa de recuperação fiscal será até o 21/11/2021. 
 
Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
 

 
 

Município de Lourdes, 21 de setembro de 2.021 
 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 

 
 
 

 
Genair Ap. Fernandes Grigoleto 

Chefe de Gabinete 
 
 

Publicada por afixação em lugar público e de costume, registrada nesta Secretaria na data supra. 
 

 
 
 

Eliete Regina Rezende de Alcântara   
Secretária Municipal 
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IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO  

 
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOURDES 
PERIODO : EXERCICIOS DE 2021-2022-2023 

I- DO MOTIVO 
 

O Executivo, informa e demonstra que a renúncia fiscal em face da anistia, não afetara as metas fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentarias, por conta do incremento na arrecadação que certamente 
não ocorrerá sem o benefício tributário proposto. 

II - Projeção do impacto pela Renúncia de Receita objeto do Projeto de Lei: 
 

Previsão da Receita da Dívida Ativa Tributaria para 2021                           45.200,00 
Previsão da Receita de Multas e Juros s/ DVA Tributaria para 2021                          14.200,00 
Valor Arrecadado de DVA em 2020                          44.764,68 
Valor de Multas e Juros s/ DVA Arrecadado em 2020                          15.575,78 
Valor Inscrito em DVA até 31/12/2020 (considerando multas, juros e 
correção) 

                       305.119,78 

 
Conforme pode ser verificado pelas informações acima, o Município possui um valor razoável inscrito em 
DVA. 
A administração vem tomando providências para o recebimento (notificações, execuções). 
Os valores recebidos vêm se mantendo aquém do ideal, conforme demonstrado acima.  
Em 2021, arrecadamos ate Julho o valor de R$ 35.346,88 que equivale a 11,58% do total inscrito. 
Para 2021 a previsão de arrecadação com Juros e Multas da Dívida Ativa é de R$ 14.200,00. 
Em 2021 já foi arrecadado o valor total de R$ 11.934,03 - correspondente a 84,04% do total previsto para 
o exercício. 
Para 2021, em razão da arrecadação já realizada até julho, a concessão da anistia, não produzirá impactos 
sobre as metas fiscais. 
 Deverá ocorrer um aumento na arrecadação do principal da dívida ativa consignado na estimativa para 
2021 e 2022. 

 

.+ SUPERAVIT FINANCEIRO EM 31/12/2020 R$      1.305.903,63                                             

.+ RECEITA ESPERADA PARA EXERCICIO DE 2021 R$        15.700.000,00                                         

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA 2021 R$  17.005.903,63                                               

.- DESPESA ESTIMADA PARA 2021 R$  15.386.000,00                                              

.-  ESTIMATIVA DA RENUNCIA FISCAL R$  -                                                                 

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FINAL EM 31/12/2021 R$ 1.619.903,63                                                  

 IMPACTO ORÇAMENTARIO % 0,0000 

 IMPACTO FINANCEIRO % 0,0000 
 
 
 
 
Como pode ser comprovado, existe disponibilidade financeira prevista suficiente para atender eventual 
Renúncia objeto do Projeto. 
 
Metodologia de Cálculo:  

Receita Esperada = receita orçamentária prevista para 2021 - R$ 15.700.000,00 
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 Despesas Estimadas = Receita de 2021 deduzida do percentual da expectativa de superávit financeiro (2%)  

Estimativa da Renúncia de Receita para 2021 = Não haverá renúncia para esse exercício. 

A) EXERCICIO DE 2022 
 

.+ SUPERAVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 R$ 1.619.903,63                                              

.+ RECEITA ESPERADA PARA EXERCICIO DE 2022 R$ 19.300,000,00                                               

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA 2022 R$ 20.919.903,63                                               

.- DESPESA ESTIMADA PARA 2022 R$ 19.107.000,00                                                

.-  ESTIMATIVA DA RENUNCIA FISCAL R$ -                                                                

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FINAL EM 31/12/2022 R$ 1.812.903,93                                                 

 IMPACTO ORÇAMENTARIO % 0 , 00 

 IMPACTO FINANCEIRO % 0 , 00 
 
Como pode ser comprovado, existe disponibilidade financeira prevista suficiente para atender eventual 
Renúncia objeto do Projeto. 
 
Metodologia de Cálculo: 
 
Receita Esperada = receita prevista para 2022 cfe Orçamento = R$ 19.300.000,00 
 

Despesas Estimadas = Receita esperada para 2022 deduzida do percentual da expectativa de superávit 

financeiro (1%)  

Estimativa da Renúncia de Receita para 2022 = qualquer redução na arrecadação de juros e multas será 

compensada pelo aumento na arrecadação do principal da dívida ativa. 

A) EXERCICIO DE 2023 
 

.+ SUPERAVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 R$  1.812.903,63                                                 

.+ RECEITA ESPERADA PARA EXERCICIO DE 20223 R$  20.458.000,00                                               

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA 2023 R$ 22.270.903,63                                               

.- DESPESA ESTIMADA PARA 2023 R$  20.253.420,00                                               

.-  ESTIMATIVA DA RENUNCIA FISCAL R$   -                                                               

.=  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FINAL EM 31/12/2023 R$  2.017.483,63                                                

 IMPACTO ORÇAMENTARIO % 0 , 00 

 IMPACTO FINANCEIRO % 0 , 00 
 
Como pode ser comprovado, existe disponibilidade financeira prevista suficiente para atender a Renuncia 
objeto do Projeto. 
Metodologia de Cálculo: 
 
Receita Esperada = receita prevista para 2022 com aumento de 6% em razão da expectativa inflacionária para 

o período (não está se prevendo crescimento real da receita para o exercício) 
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Despesas Estimadas = Receita esperada para 2022 deduzida do percentual da expectativa de superávit 

financeiro (1%) 

Estimativa da Renúncia de Receita para 2023 = Não haverá renúncia para esse exercício. 

Na ocorrência de qualquer redução na arrecadação da receita com juros e multas, o evento não trará um impacto 
negativo na previsão orçamentária tendo em vista que o benefício concedido é apenas em relação a multas e 
juros e não em relação aos tributos, cuja arrecadação sempre supera os índices previstos quando realizada 
através de Refis Qualquer Renúncia verificada para qualquer dos exercícios, será compensada pelo aumento na 
Arrecadação do Principal da Dívida Ativa 
 
IV – DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS 

 
·   Na previsão das receitas do exercício de 2022 consideramos o valor do orçamento, para o exercício 2023 foi 
considerada somente a previsão inflacionária para o exercício (6% aa). 
·   Para as despesas, consideramos um índice inflacionário da ordem de 6% (seis por cento) para 2023. 
·   Tais estimativas estão baseadas nos números divulgados pelo Banco Central do Brasil, como sendo os 
números com os quais o Governo Federal estará trabalhando no período, bem como foram balizados pelos 
índices econômicos divulgados na projeção para os períodos analisados. Também se considerou na análise a 
expectativa da capacidade de arrecadação gerada pelo departamento para os próximos exercícios. 

IV – DA DECLARAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

O Sr. Prefeito, nos termos da lei, declara que as alterações aqui consideradas estão previstas no Plano 
Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 
 
 
 
 

Município de Lourdes, 21 de setembro de 2.021 
 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 
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LEI N° 1.740 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 

ODÉCIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional suplementar na importância de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), visando suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
0203 – DIVISÃO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
020301 – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.606.0006.2013.0000 – Atividades da Agricultura e Meio Ambiente  
059 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........................R$   15.000,00 
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020401 – EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 
12.365.0007.2014.0000 – Trabalhando com Alunos da Educ. Infantil (Não Vinc. Fundeb) 
065 – 33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$   30.000,00 
0207 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020705 – CONSELHO TUTELAR 
218 – 33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$     5.000,00 
 
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

 
0203 – DIVISÃO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
020301 – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.606.0006.1003.0000 – Implantação das Micro Agroindústrias 
053 – 44905200 – Equipamentos e Material Permanente.........................................R$  50.000,00 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Município de Lourdes, 21 de setembro de 2.021 

 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 

 
 
 

 
Genair Ap. Fernandes Grigoleto 

Chefe de Gabinete 
 
 

Publicada por afixação em lugar público e de costume, registrada nesta Secretaria na data supra. 
 

 
 
 

Eliete Regina Rezende de Alcântara   
Secretária Municipal 
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     LEI N° 1.741 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 

ODÉCIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional suplementar na importância de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), visando suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
0208 – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 
020802 – RUAS E AVENIDAS 
15.451.0024.1009.0000 – Ampliação das Redes Elétricas  
226 – 44905100 – Obras e Instalações.......................................................................R$   60.000,00 
 
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
0201 – PODER EXECUTIVO 
020102 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
04.122.0003.2006.0000 – Atividades do Projeto Geração de Renda 
024 – 33903000 – Material de Consumo....................................................................R$    5.000,00 
025 – 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............................R$    5.000,00 
0203 – DIVISÃO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
020301 – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.606.0006.1004.0000 – Fomento às Cadeias do Grão e Leite 
054 – 44905200 – Equipamentos e Material Permanente...........................................R$  50.000,00 
  
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Lourdes, 21 de setembro de 2.021 
 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 

 
 
 

 
Genair Ap. Fernandes Grigoleto 

Chefe de Gabinete 
 
 

Publicada por afixação em lugar público e de costume, registrada nesta Secretaria na data supra. 
 

 
 
 

Eliete Regina Rezende de Alcântara   
Secretária Municipal 
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LEI N° 1.742 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 

ODÉCIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
           
Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional suplementar na importância de até R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), visando suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
0206 – DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
020601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.303.0018.2049.0000 – Atividades da Assistência Farmacêutica  
1666 – 33909100 – Sentenças Judiciais....................................................................R$   95.000,00 
 
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
0202 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ADINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
020201 – ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0004.2009.0000 – Atividades do Transp. de Trab. e Alunos do Ensino Superior 
039 – 33903000 – Material de Consumo.................................................................R$  70.000,00 
041 – 44905200 - Equipamentos e Material Permanente........................................R$    5.000,00 
0208 – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 
020802 – RUAS E AVENIDAS 
15.451.0024.1010.0000 – Construção de Galerias Pluviais 
227 – 44905100 – Obras e Instalações.....................................................................R$  10.000,00 
020803 – SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
26.782.0025.1014.0000 – Construção de Pontes, Mata Burros e Bueiros 
231 – 44905100 – Obras e Instalações....................................................................R$  10.000,00 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Lourdes, 21 de setembro de 2.021 
 
 
 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito 

 
 
 

 
Genair Ap. Fernandes Grigoleto 

Chefe de Gabinete 
 
 

Publicada por afixação em lugar público e de costume, registrada nesta Secretaria na data supra. 
 

 
 
 

Eliete Regina Rezende de Alcântara   
Secretária Municipal 
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EDITAL 
 

Processo nº 52/2021 
Pregão Presencial SRP nº 23/2021 
Licitação nº 29/2021 
Edital nº 29/2021 
Tipo de Licitação: Menor Valor Unitário  
Início do processo – 23/09/2021 
Data da realização – 08/10/2021 
Horário: 14:00 horas 
Objeto: Aquisição de cestas básicas para doação às famílias carentes ou situação de 
vulnerabilidade temporária do município através do Programa de Benefício Eventual 
(situação de contingência social).  
 
Destinado exclusivamente à participação de Microempreendedor Individual - 
MEI, Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, em conformidade 
com o disposto nos Artigos 18-E e seus parágrafos, 47 e seu parágrafo único e 
48, inciso I da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES, situado na Rua José Marques Nogueira 
nº. 606, bairro Centro, no Município de Lourdes, Estado de São Paulo, torna público a 
abertura de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
que tem por objetivo a obtenção de REGISTRO DE PREÇO PARA FINS DE AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS CARENTES OU SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 
BENEFÍCIO EVENTUAL (SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA SOCIAL), nos termos, 
condições, quantidade e especificações constantes do presente Edital e seus Anexos, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2.002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal n° 2085, de 02 de janeiro de 2008, e subsidiariamente conforme necessário, 
com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições específicas 
deste Edital. Casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, com 
base nos princípios constitucionais e na legislação de direito privado.  

 
1.2. UNIDADE REQUISITANTE/INTERESSADA: Divisão Municipal de 

Assistência Social. 
 

1.3. LOCAL: Sala de reuniões da Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira n°. 606, bairro Centro, Lourdes-SP. 
 

1.4. DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: 8 de outubro de 2021, das 14:00 às 14:30 horas. Finda a etapa 
de credenciamento, nenhuma empresa mais poderá ser credenciada. 

 
1.4.1. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE LANCES: 8 de outubro de 2021, às 

14:40 horas.  
 
1.5. ANEXOS: 

 
I - Termo de Referência (Modelo de Proposta); 
II - Modelo de CREDENCIAMENTO; 
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III - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração 
alusiva a menores em cumprimento a Lei Federal nº. 8.666/1993; 
Declaração de inexistência de impedimento e suspensão para licitar e 
contratar com o Município de Lourdes e de fatos supervenientes e 
impeditivos da habilitação; e Declaração para Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
V - Termo de Ciência e de Notificação / Contratos ou Atos Jurídicos Análogos. 

 
2. OBJETO 
 

2.1. Aquisição de cestas básicas para doação às famílias carentes ou situação de 
vulnerabilidade temporária do município através do Programa de Benefício Eventual 
(situação de contingência social), coforme descrição no Anexo I deste edital. 

 
2.1.1. A aquisição de que trata o subitem anterior, será efetuada pelo Município de 

Lourdes, nos termos e condições previstos neste Edital de Pregão Presencial Por Registro 
de Preços nº. 18/2021 e seus Anexos e mediante REGISTRO DE PREÇOS obtido através 
do referido pregão; 
 

2.1.2. As quantidades descritas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial Por 
Registro de Preços nº. 23/2021, é apenas uma estimativa para fins de Registro de Preços, 
não representa de forma alguma, garantia de aquisição nas quantidades indicadas no 
referido anexo, sendo que as aquisições serão formalizadas conforme a necessidade e 
interesse do Município de Lourdes. 

 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. Os recursos orçamentários serão atendidos conforme solicitação do Setor 

Competente que indicará a dotação a ser utilizada. 
 
4. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

4.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de entrega dos envelopes-propostas. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Das condições 
 
5.1.1. Poderão participar do Pregão de que trata o presente Edital, os interessados 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante do 
referido Instrumento Editalício. 

 
5.2. Das restrições 

 
5.2.1. Não poderá(ão) participar da presente licitação, empresa(s) que na 

data da apresentação da proposta, esteja(m): 
 
5.2.1.1. suspensa(s) ou impedida(s) de licitar e contratar, cumprindo penalidade  

do Artigo 87, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 com o Município de 
Lourdes, em conformidade com a Súmula 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 
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5.2.1.2. declarada(s) inidônea(s) de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 

87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993; 
 
5.2.1.3. consorciada(s); 
 
5.2.1.4. com falência decretada.  
 
5.2.1.5. que não tenham objeto social compatível com o objeto licitado no certame 

de que trata o presente Edital. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao 
Pregoeiro por meio de um representante munido de documento que o constitua para tanto, 
com expressa indicação para praticar todos os atos pertinentes ao certame, conforme 
Modelo contido no Anexo II. O Credenciamento deverá vir acompanhado da comprovação 
da capacidade do outorgante para constituir mandatário. 

 
6.1.1. A ausência da documentação referida ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do licitante, 
mas o impede de dar lances e manifestar-se no certame. 

 
6.1.2. As empresas que não se fizerem representar na sessão de lances e que forem 

classificadas no item terão seus lances registrados como tendo declinado, se houver lance 
menor. 
 

6.2. Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo contido no Anexo III. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no dia, hora e local determinados, em 2 (dois) envelopes (Envelope A: 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), devidamente 
fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 

7.1.1. Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 
 
7.1.1.1. No Envelope A: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 23/2021 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.1.2. No Envelope B: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 23/2021 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
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7.1.2. No envelope “A” (Proposta de Preços) deverá conter o seguinte: 
 
7.1.2.1. Proposta de Preços que deverá ser apresentada em uma via, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante da proponente. 

 
7.1.2.1.1. A proposta de preços de que trata o subitem anterior, poderá ser 

apresentada pela proponente, em impresso próprio timbrado da empresa contendo todas 
as informações previstas no subitem 7.1.3. ou por meio do impresso/formulário “Proposta” 
(Anexo I) anexo ao presente Edital, fornecido pelo Município de Lourdes. 

 
7.1.3. A Proposta de Preços deverá conter em seu bojo o seguinte: 
 
7.1.3.1. nº. do Processo Licitatório, do Edital de Licitação e do Pregão Presencial; 

data e horário de apresentação dos envelopes, credenciamento e sessão de lances e tipo 
de licitação “Menor Preço Unitário”;  

 
7.1.3.2. dados da pessoa jurídica proponente: nome/razão social, inscrição no 

CNPJ do Ministério da Fazenda, inscrição estadual, endereço completo (rua, nº., bairro, 
complemento, cep, cidade, estado), telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.3. dados do responsável legal/procurador da pessoa jurídica 

proponente: nome completo, cargo/função, número da C.I.(RG) e do CPF, estado civil, 
endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado), telefone e 
endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.4. dados do responsável pela assinatura do Contrato (caso a 

proponente seja vencedora do certame): nome completo, cargo/função, nº. da 
C.I.(RG) e do C.P.F., estado civil, endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, 
cidade, estado), telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

  
7.1.3.5. descrição completa do objeto ofertado; quantidade, unidade, 

marca, preço unitário e total;  
 
7.1.3.5.1. a descrição do objeto ofertado, conforme mencionado no 

subitem anterior, deverá atender no mínimo às características mínimas 
constantes do objeto do presente Edital; 

 
7.1.3.5.2. o preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional (real), 

admitindo-se no máximo duas casas após a vírgula. 
 
7.1.3.5.3. em caso de divergências entre os valores lançados na proposta, deverão 

prevalecer os valores por extenso, salvo quando o representante credenciado da empresa 
tiver condições para esclarecer de forma diversa, cabendo ao Pregoeiro, proceder às 
necessárias alterações. 

 
7.1.3.6. prazo para entrega do objeto: no máximo até 5 (cinco) dias, a partir 

da Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Lourdes. 

 
7.1.3.7. prazo de execução da Ata de Registro de Preços: que deverá ser de 

12 (doze) meses;  
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7.1.3.8. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de entrega do envelope “PROPOSTA”; 

 
7.1.3.9. observação contendo a declaração da proponente licitante, de que a 

proposta apresentada, encontra-se de acordo com os termos, condições, quantidades e 
especificações constantes do presente Edital e seus Anexos e de ciência de que a entrega 
da referida proposta, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 
quantidades e especificações; 

 
7.1.3.10. local, data, assinatura e identificação do signatário (representante 

legal da pessoa jurídica proponente). 
 
7.1.4. A Proposta de Preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.1.6. Ao Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS LANCES 

 
8.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação e Credenciamento será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com a legislação que fundamenta o Pregão de que trata o presente 
Edital. 

 
8.2. Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum 

outro será aceito. 
 
8.3. No dia, hora e local designados neste Edital para o início da sessão de lances, 

os interessados já credenciados anteriormente, comparecerão a sessão para formulação 
de lances verbais. 

 
8.4. Serão abertos inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços e 

seu conteúdo será rubricado pelo Pregoeiro, e os valores registrados em software 
apropriado para acompanhamento, inclusive para a realização de cálculo para seleção da 
melhor proposta para a sessão de lances, sendo facultativa a presença de representantes 
nesta sessão. 

 
8.5. Em caso de empate a apresentação dos lances se fará pela ordem de 

credenciamento, respeitadas as determinações da Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006, quanto às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 

 
8.6. A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta. 
 
8.7. No dia, hora e local designados para a sessão de lances, feito a leitura dos 

preços ofertados, ao Pregoeiro indicará, através de sistema próprio, as empresas 
classificadas, chamando pela ordem de classificação uma a uma para a apresentação de 
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lances verbais, em valores mínimos de R$ 0,50 (cinquenta centavos). O Pregoeiro 
poderá, ao longo da sessão de disputa de lances, mediante prévia comunicação aos 
representantes das empresas licitantes e expressa menção na Ata da Sessão, alterar o 
valor de lances estabelecido neste subitem, conforme o caso, para mais ou para menos, 
ou mesmo dispensá-lo. 

  
8.8. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
8.9. Obtido o preço final, ou seja, o MENOR PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado, 

o Pregoeiro poderá ainda negociar diretamente com o representante da empresa licitante 
de menor preço ofertado, para que seja obtido preço aceitável ainda menor, devendo esta 
negociação se dar em público e formalizada em ata. 

 
8.10. A proposta de todas as licitantes participantes do certame licitatório de que 

trata o presente Edital, ficará à disposição dos representantes das referidas licitantes, para 
fins de exame. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS “MEs” E “EPPs” 
 

9.1. Constitui tratamento diferenciado à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), o estabelecido na Lei Complementar 
Federal n°. 123, de 14-12-2006. 
 

9.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação no certame de que trata o presente Edital, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o(a) proponente for declarado(a) o vencedor(a) do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa 

 
9.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3. deste 

Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.5.  Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 

que quiser valer-se da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, 
deverá apresentar, também fora dos Envelopes nºs. 1 e 2, DECLARAÇÃO assinada pelo 
representante legal e pelo contador da empresa ou Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do respectivo Estado, de que está enquadrada de acordo com a sua condição, 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  

 
9.5.1. O credenciamento da proponente licitante na condição de Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), somente 
será procedido pelo Pregoeiro, se a referida proponente comprovar essa condição jurídica.  
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9.5.2. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com 
o Artigo 72 da Lei Complementar n° 123, de 14-12-2006 e suas alterações, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e 
apresentar conforme o caso, os documentos de que trata o subitem 9.5. do presente Edital. 
Aplica-se ao Microempreendedor Individual - MEI, o disposto neste subitem, por se tratar 
de modalidade de Microempresa.  

 
9.5.2.1. O descumprimento da lei pela proponente licitante, não acrescendo ao 

nome credenciado as extensões ME, EPP ou MEI, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando ao Pregoeiro de conceder a referida 
proponente, os benefícios da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006 e suas 
alterações, aplicáveis ao certame licitatório de que trata o presente Edital. 

 
9.5.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa 

- ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, é única e 
exclusiva da proponente licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 
9.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, se vencedor do 

certame licitatório de que trata o presente Edital, deverá o referido Microempreendedor, 
para atendimento das obrigações contratuais decorrentes da licitação de que trata o 
referido Instrumento Editalício, se for o caso, proceder à devida adequação de 
enquadramento/ desenquadramento de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento/execução, em conformidade com a Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006 e suas alterações.  
 
10. DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS 
 

10.1. O julgamento se processará em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal nº. 2085, de 02 de janeiro de 2.008, Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente conforme 
necessário, com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições 
específicas deste Edital.  

 
10.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, sendo ser classificada em primeiro lugar, a proposta de preço que de acordo 
com as especificações e exigências do presente Edital.  

 
10.3. Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado 

à autoridade superior para homologação e deliberação sobre a contratação. 
 
10.4. Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto e, nesse 

caso, adjudicar o objeto ao vencedor do certame. 
 
10.5. De todos os atos praticados no Pregão de que trata o presente Edital, lavrar-

se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, podendo ser assinada pelos licitantes que o 
desejarem. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. No envelope “B” - “documentos de habilitação”, deverão conter o seguinte: 
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11.1.1. Da Habilitação Jurídica 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhadas de documento de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente e, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (mobiliário) da 

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União e do INSS emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 
 
f) Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual relativa a 

Divida Ativa e relativa aos Débitos Tributários; 
 
g) Certidão de débitos trabalhistas (CNDT) – em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à resolução administrativa TST nº 1.470/2011 emitida por meio eletrônico 
pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão). 
 
Nas certidões fornecidas via Internet, a comissão Municipal de Licitações poderá confirmar 
a veracidade do licitante junto ao INSS, Caixa Econômica Federal e Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
11.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias anteriores à sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade 
constante do próprio documento. 
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a.1- Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos 
termos da Súmula 50 do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, mediante 
apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em 
Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento 
de todos os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 

 
11.2. Disposições Gerais da Habilitação 
 
11.2.1. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em 

vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento 
ou de Lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de 
sua expedição. 

 
11.2.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
11.2.3. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio. 
 
11.2.4.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 
11.2.4.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
 
11.2.4.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  

 
11.2.4.3. se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, salvo aqueles documentos 
que são expedidos somente em nome da matriz e que suprem à regularidade da filial. 

 
11.2.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
11.2.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
 

11.2.7. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no presente 
Edital, se necessário, ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, poderá diligenciar junto aos 
respectivos órgãos e repartições públicas. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, cabendo 
ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
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12.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Os recursos serão admitidos, processados e decididos em estrita 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
 

13.2. Para efeitos de recursos, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Divisão de Licitações e Contratos na sede do Município de 
Lourdes. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. As sanções aplicáveis a Ata de Registro de Preços (Anexo IV) são aquelas 

previstas no artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 
86 a 88, da Lei Federal nº. 8.666/1993, observado o subitem seguinte. 

 
14.2. Em caso de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços (Anexo 

IV), o Município de Lourdes poderá garantida a prévia defesa, aplicar a proponente 
vencedora do certame que vier a ser contratada as seguintes penalidades: 

 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 

a juízo do Município de Lourdes, para as quais tenha a proponente vencedora do certame 
que vier a ser contratada concorrido diretamente; 

 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 

(Anexo IV), na hipótese de descumprimento de quaisquer termos, condições ou 
especificações previstas no referido Instrumento Contratual e ou neste Edital e seus 
Anexos. 

 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 

(Anexo IV), na hipótese da reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a 
aplicação da multa estabelecida na alínea anterior; 

 
d) além da aplicação de advertência e multas, o Município de Lourdes poderá 

rescindir a ata de registro de preços (Anexo IV) de acordo com a sua cláusula décima 
primeira, bem como aplicar à proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, 
suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar com o Município de Lourdes, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Lourdes, 

assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a proponente vencedora 
do certame que vier a ser contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a juízo do Município de Lourdes 
devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
14.2.1. As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as previstas nas letras “b” e “c”, assegurada à defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.2.2. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
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proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, da garantia prestada ou, 
conforme o caso será executado administrativa ou judicialmente. 

 
14.2.3. As multas acima previstas não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, conseqüentemente, o seu pagamento não exime a proponente vencedora do 
certame que vier a ser contratada, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Lourdes. 

 
14.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. A proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital, será 

convocada, por qualquer meio hábil, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar 
e devolver o Instrumento Contratual ou documento equivalente. 

 
15.1.1. O prazo para retirar, assinar e devolver A Ata de Registro de Preços, 

conforme mencionado no subitem anterior, poderá ser prorrogado de acordo com o 
parágrafo 1º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Município de Lourdes. 

 
15.2. Caso a proponente vencedora convocada, não aceite ou não assine a Ata de 

Registro de Preços (Anexo IV), o Município de Lourdes, poderá proceder de acordo com o 
parágrafo 2º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, podendo inclusive, 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81 da referida Lei. 

 
15.3. Fica designado como local para assinatura da Ata de Registro de Preços 

(Anexo IV) ou documento equivalente, a Divisão Municipal de Licitações e Contratos do 
Município de Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira nº. 606, bairro Centro, 
Lourdes-SP. 

 
16. DA RESCISÃO 
 

16.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo IV) poderá ser rescindida pelo Município 
de Lourdes, a qualquer tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 todos da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21-06-1993. 
 
17. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

17.1. As cestas básicas de que trata o objeto do presente Edital deverão ser 
fornecidas pela proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, observando-
se rigorosamente todas as especificações contidas no referido Instrumento Editalício e seus 
Anexos. 

 
17.2. O prazo para entrega das referidas cestas básicas que trata o objeto do 

presente Edital será de no máximo 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 
expedição da Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Licitações e Contratos 
do Município de Lourdes, podendo mediante solicitação justificada da proponente 
vencedora do certame que vier a ser contratada, ser prorrogado a critério do Município de 
Lourdes, através de Termo Aditivo, observando-se, porém, rigorosamente às 
especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 
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17.3. As cestas básicas de que trata o objeto do presente Edital deverão ser 

entregues no Fundo Social de Solidariedade à rua Lázara Ângelo da Silva nº 560 na cidade 
de Lourdes-SP. 

  
17.4. Toda e qualquer despesa referente à execução da entrega das cestas básicas 

de que trata o objeto do presente Edital, ficara a cargo da CONTRATADA. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1. As cestas básicas de que trata o objeto do presente Edital será recebido 

consoante o disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 
 
18.1.1. Caso seja constatado que as cestas básicas entregues não atendam às 

especificações ou não confira o declinado na proposta da proponente vencedora do certame 
que vier a ser contratada, será recusado o recebimento para que seja imediatamente 
corrigido o vício constatado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na Ata de 
Registro de Preços (Anexo IV). 

 
18.1.2. O aceite das cestas básicas, mediante Termo de Recebimento pelo 

Município de Lourdes não exclui as responsabilidades da fornecedora que vier a ser 
contratada, por vícios de qualidade, de quantidade ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas, verificadas posteriormente. 

 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
19.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do Município de 

Lourdes, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e realização 
da entrega do objeto a ser contratado, nos termos e condições exigidas na Ata de Registro 
de Preços (Anexo IV) e neste Edital e seus Anexos.  

 
19.1.1. Antes de emitir a Nota Fiscal e ou quaisquer outros documentos 

comprobatórios referentes à contratação de que trata o objeto do presente Edital, a 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, deverá se informar junto ao 
Município de Lourdes, sobre as exigências e ou recomendações referentes a emissão e 
preenchimento da referida nota. 

 
19.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado 

nos subitens 19.1. e 19.1.1. ou o descumprimento dos termos e condições deste Edital 
e/ou da Ata de Registro de Preços (Anexo IV), o trâmite para o pagamento ficará suspenso 
até que a proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital que vier a ser 
contratada, adote as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até 
que se cumpra os termos ou condições descumpridas. 

 
19.3. Para todos os efeitos, será atribuído a Ata de Registro de Preços (Anexo IV), 

o valor total da contratação de que trata o objeto do presente Edital. 
 

20. DO REAJUSTE 
 
20.1. Não haverá reajuste de preços. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Todos os proponentes licitantes que vierem a participar do certame licitatório 

de que trata o presente Edital, estarão cientes de que a apresentação da proposta implica 
a aceitação de todas as condições do referido Edital e seus Anexos, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento dos seus termos e condições ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do 
perfeito cumprimento do ajuste. 

 
21.2. As proponentes licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município de Lourdes não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
21.3. As normas que disciplinam o Pregão de que trata o presente Edital, serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 

 
21.4. A proponente vencedora do certame licitatório de que trata o presente Edital 

que vier a ser CONTRATADA se obriga a manter-se, durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços (Anexo IV), em compatibilidade com as obrigações ora assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital, (art. 55, inciso 
XIII, da Lei Federal nº. 8.666/1993), bem como, aceitar se for o caso, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993).  

 
21.5. O Município de Lourdes, no interesse da Administração poderá, a qualquer 

tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que 
tenham as proponentes licitantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no 
artigo 59 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 
21.6. O presente Edital e seus Anexos, a Proposta da proponente vencedora do 

certame licitatório que vier a ser contratada e a Ata de Julgamento da licitação, farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços (Anexo IV), independentemente de transcrição. 

 
21.7. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, ouvida(s), se for o caso, a(s) Unidade(s) Competente(s). 
 
21.8. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo IV) deverá ser 

assinado pelo Município de Lourdes e pela proponente vencedora do certame licitatório de 
que trata o presente Edital que vier a ser contratada, o Termo de Ciência e de 
Notificação/Contratos ou Atos Jurídicos Análogos (Anexo V) que será encaminhado ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme Instrução Normativa do referido 
Tribunal.  

 
21.9. Qualquer pedido de esclarecimento ou dúvida na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhada a Divisão de Licitações e Contratos, situado 
na Rua José Marques Nogueira n°.606, bairro Centro, Lourdes-SP, telefone (18) 3699-
9000. 

 
21.10. Para dirimir todas as questões suscitadas na presente licitação, bem como 

na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, será designado o foro do 
município e comarca de Buritama, Estado de São Paulo. 
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Lourdes – SP, 23 de setembro de 2021. 

 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 (MODELO DE PROPOSTA) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
__/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO nº. 
__/2021 

Pregão Presencial nº. __/2021 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: __/__/2021 às __ 
horas. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR LOTE 

 
Item 

1 Quant Und Descrição dos Itens 
Marca Unitário Total 

 700 cestas cada cesta básica deverá conter:    
1 unidade Açúcar cristal (pacote 2 kg)    
1 unidade Café torrado e moído (embalagem 500 gramas)    
1 unidade Biscoito de maisena (pacote 400 gramas)    
2 unidades Arroz agulhinha (pacote 5 kg)    
2 unidades Extrato de tomate 340 gramas    
2 kg Feijão carioca    
2 unidades Macarrão tipo espaguete (pacote 500 gramas)    
2 Unidades Óleo de soja 900 ml    
1 Kg Sal     
1 unidade Sardinha ao próprio suco com óleo comestível 83 

gramas 
   

Valor individual de cada cesta básica  
Valor total das 700 cestas básicas  

 
Observação: as cestas básicas deverão ser entregues montadas em saco plástico 
resistente, em local definido na solicitação de entrega expedida pelo Setor de 
Licitações. 

 
 
 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome Empresarial/Razão Social: 

Inscrição C.N.P.J. nº.: 

Inscrição Estadual nº.: Inscrição Municipal nº.: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado): 

Telefone/fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 
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DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 

 
Condições de Pagamento (em conformidade com as disposições do Edital supracitado) 

 
Informações sobre Conta Bancária (para fins de pagamento, em conformidade com as disposições 

do Edital supracitado): 

N°. CONTA: N°. AGÊNCIA: 

NOME DO BANCO: NOME DA CIDADE: 

 
Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega 
através do Envelope “Proposta” (em conformidade com as disposições do Edital supracitado). 

 
Observação: A proponente acima qualificada, devidamente representada por seu  representante 
legal abaixo assinado, declara para os devidos fins que, a presente proposta, encontra-se de acordo 
os termos, condições, quantidades e especificações constantes do Edital de Pregão Presencial SRP 
nº. __/2021 e seus Anexos e que está ciente de que sua entrega ao Município de Lourdes, configura 
total aceitação aos referidos termos, condições, quantidades e especificações. 
 
 
 

Local e Data ______/_______/2021 
 

 
_________________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Signatário 
(Representante Legal da Pessoa Jurídica Proponente) 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) __________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade (RG) nº __________________ e CPF sob nº 

_____________________, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP 

nº. __/2021, do Município de Lourdes - (SP), na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

___________________________, bem como formular propostas, lances verbais e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
Local e data 

 
Diretor ou representante legal 
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ANEXO III 
 

Ao 
Município de Lourdes 
 
Referente: Processo nº. __/2021 

Edital de Licitação nº. __/2021 
Pregão Presencial SRP nº. __/2021 

 
 

DECLARAÇÕES 
 

1) DECLARA, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação.  
 
2) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega o(s) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(es): ________________________________________________  
 
3) DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que não está impedida de licitar ou contratar 
com o Município de Lourdes.  
Declara ainda, sob as penas da lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação. 
 
4) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
Microempresa / Empresa de Pequeno Porte / Microempreendedor Individual nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006  
 

 
Local e Data. 

 
 

Assinatura e nome legível do procurador/responsável da empresa 
 
 

Assinatura, nome legível e CRC do contador da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO Nº. __/2021 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. __/2021 
 
 
 O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ 
n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, 
município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Prefeita Municipal, 
Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 
704.565.008-63, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 
qualificada, ora denominada CONTRATADA: 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social:  
C.N.P.J.:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome:  
C.I.(RG):   
CPF:  
Estado Civil:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
tem entre si JUSTO e CONTRATADO, o presente instrumento de CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam, a 
saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de cestas básicas para doação às famílias carentes ou situação de 

vulnerabilidade temporária do município através do Programa de Benefício Eventual 
(situação de contingência social), conforme quantidade e especificações descritas no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preço nº __/2021. 

 
1.1.1. A aquisição de que trata o subitem anterior, será efetuada pelo Contratante, 

nos termos e condições previstos nesta ata de registro de preços, e no Edital de Pregão 
Presencial Por Registro de Preços nº. __/2021 e seus Anexos e mediante REGISTRO DE 
PREÇOS obtido através do referido Pregão; 
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1.1.2. As quantidades descritas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial Por 

Registro de Preços nº. __/2021, é apenas uma estimativa para fins de Registro de Preços, 
não representa de forma alguma, garantia de contratação nas quantidades indicadas no 
referido anexo, sendo que as aquisições serão formalizadas conforme a necessidade e 
interesse do Contratante. 

 
1.1.3. O Registro de Preços decorrente do Pregão supracitado, que será consignado 

em ata, terá validade de __ (____) meses.  
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1. A presente contratação feita pela forma DIRETA, na modalidade de Licitação 
“Pregão Presencial Por Registro de Preços”, caracteriza-se pela Aquisição de cestas básicas 
para doação às famílias carentes ou situação de vulnerabilidade temporária do município 
através do Programa de Benefício Eventual (situação de contingência social), conforme 
objeto da presente ATA, que deverá ser fornecido pela Contratada, nos termos, condições, 
quantidade e especificações constantes do Edital de Pregão Presencial por Registro de 
Preços nº. __/2021 e Anexos e deste Instrumento Contratual, mediante requisição do 
Setor Competente do Contratante, observando-se para o fornecimento das referidas cestas 
básicas, o resultado final obtido na Sessão Pública do referido Pregão devidamente 
consignado em Ata. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇO 
 
3.1. O pagamento será efetuado pelo setor financeiro do Contratante de acordo 

com a entrega das cestas básicas, objeto da presente Ata, efetivamente efetuada, no prazo 
de  __ (________) dias, contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
documento(s) equivalente(s) e mediante a execução da entrega das referidas cestas 
básicas, nos termos e condições exigidos no Edital de Pregão Presencial Por Registro de 
Preço nº. __/2021 e seus Anexos e neste Instrumento Contratual.  

 
3.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do(s) documento(s) 

fiscal(is) mencionado(s) no subitem anterior ou o descumprimento de termos e condições 
deste Contrato e ou do Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preço nº. __/2021, o 
trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a Contratada, adote as providências 
necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos ou 
condições descumpridas. 
  
 3.3. As partes contratantes, atribuem a presente Ata, o valor total estimado de R$ 
__________ (____________), obtido no resultado final da Sessão Pública do Pregão 
Presencial Por Registro de Preços nº. __/2021, devidamente consignado em Ata. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 
4.1. Não haverá reajuste de preços, exceto se necessário para manter o equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, desde que devidamente requerido e documentalmente 
comprovado pela empresa Contratada e aceito pelo Município de Lourdes. 
  

4.2. Na hipótese de medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo 
Federal o Contratante adotará as normas que vierem a ser implantadas. 
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CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. Os recursos orçamentários serão atendidos conforme solicitação do Setor 

Competente que indicará a dotação a ser utilizada. 
 

CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
6.1. As cestas básicas que tratam o objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

deverá ser realizado pela Contratada, observando-se o seguinte: 
 
6.1.1. O Registro de Preços mencionado no subitem 1.1.1. da presente ata de 

registro de preços, devidamente consignado em ata, terá validade de __ (____) meses.  
 

6.1.2. As quantidades de cestas básicas de que trata o objeto da presente ata de 
registro de preços, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial Por Registro de Preço nº. __/2021, é apenas uma estimativa para fins de 
Registro de Preços, não representa de forma alguma, garantia de contratação da 
quantidade indicada no referido anexo, sendo que as aquisições serão formalizadas 
conforme a necessidade e interesse do Contratante. 

 
6.1.3. A execução da entrega das cestas básicas de que trata o objeto da presente 

ata de registro de preços, deverá ser efetuado(a) na quantidade definida e solicitada pelo 
Setor de Competente do Contratante, mediante Autorização de Fornecimento/Entrega. 

 
6.1.3.1. A quantidade a ser realizada será definida pelo Setor Competente do 

Contratante no momento da solicitação; 
 
6.1.4. A critério do Contratante, a quantidade, bem como, os locais, horários e 

forma de realização dos serviços de que trata o objeto da presente ata de registro de 
preços, poderão sofrer alterações que serão previamente comunicadas a Contratada; 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. As cestas básicas de que trata o objeto da presente ata de registro de preços 

serão recebidos de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
7.1.1. No ato da execução da entrega das cestas básicas, o objeto será vistoriado, 

para verificação do atendimento às condições deste Contrato e do Edital de Pregão 
Presencial Por Registro de Preços nº. __/2021 e da conformidade com a descrição do objeto 
contratado.  

 
7.1.2. Caso seja constatado que as cestas básicas entregues não atendam às 

especificações e ou não confere com o declinado na proposta, será recusado o recebimento 
para que seja imediatamente corrigido o vício constatado, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato e no Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços nº. 
__/2021. 

 
7.1.3. O aceite do material de consumo, mediante Termo de Recebimento pelo 

Contratante não exclui as responsabilidades da fornecedora Contratada, por vícios de 
qualidade, de quantidade ou por desacordo com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) dar início, conforme solicitação, à execução da presente Ata, na data da sua 

assinatura; 
 
b) adequar-se a entrega do objeto desta Ata, atendendo a todas as especificações, 

determinações e recomendações do Contratante; 
 
c) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas nesta Ata e no 

Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços nº. __/2021 e seus Anexos; 
 
d) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas na proposta 

apresentada ao Contratante; 
 
e) efetuar a entrega das cestas básicas, objeto da presente Ata, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I do Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços 
nº. __/2021, efetuando a substituição e ou reposição imediata do material, caso seja 
constatada qualquer irregularidade;  

 
f) manter-se, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 
g) conduzir a execução da presente Ata em estrita observância às normas da 

legislação Federal, Estadual e Municipal; 
 
h) comunicar ao Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou incidente que possa atrapalhar a execução da presente Ata; 
 
i) responder pelo pagamento dos encargos, fiscais e previdenciários respectivos, e 

por tudo mais que, como empresa deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 
responsabilidade a observância às leis, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução do presente, 
isentando expressamente, neste ato, o Contratante de quaisquer responsabilidades por 
estes encargos; 

 
j) arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este 

Contrato, bem como a suas atividades comerciais, devendo efetuar os respectivos 
pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

 
8.2. A Contratada assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 

causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do 
objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante 
ou por seu preposto. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. O Contratante obriga-se a: 
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a) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da 
presente Ata; 

 
b) zelar pelo cumprimento da presente Ata; 
 
c) possibilitar plenas condições para a execução da presente Ata. 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As sanções aplicáveis ao presente Contrato, são aquelas previstas no artigo 

7°, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, 
da Lei nº. 8.666/93, observado o subitem seguinte. 

 
10.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, o Contratante poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar ao referido Contrato as seguintes penalidades: 
 
10.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade a juízo do Contratante, para as quais tenha a Contratada, concorrido 
diretamente; 

 
10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta Ata, na hipótese 

de descumprimento dos subitens 6.1.4., 6.1.5 e 6.1.6; 
 
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, na hipótese da 

reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida 
na alínea anterior; 
 

10.2.4. Além da aplicação das multas e demais penalidades avançadas acima, o 
Contratante poderá rescindir a presente Ata de acordo com a sua cláusula décima primeira, 
bem como aplicar à Contratada, suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar 
com o Contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme Artigo 7º. da Lei Federal 
nº. 10.520/2002; 

 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Contratante, 

assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a Contratada, deixar de 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a 
juízo do Contratante, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
10.3. As sanções previstas nos subitens “10.2.1.”, “10.2.4.” e “10.2.5.” poderão 

ser aplicadas conjuntamente com as previstas nos subitens “10.2.2.” e “10.2.3.”, 
assegurada à defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.4. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
Contratada, da garantia prestada ou, conforme o caso será executado administrativa ou 
judicialmente. 

 
10.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, conseqüentemente, o seu pagamento não exime a Contratada, da reparação 
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dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Contratante. 

 
10.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1. A presente Ata poderá ser rescindida pelo Contratante, a qualquer tempo e 
reger-se-á de conformidade com os artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como pelo disposto neste Instrumento Contratual e no Edital 
de Pregão Presencial Por Registro de Preços nº. _/2021. 

 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LICITAÇÃO 
 
12.1. A presente contratação é decorrente do Pregão Presencial Por Registro de 

Preços nº. __/2021 e encontra-se em consonância com as Leis nºs. 8.666 de 21/6/93, 
10.520 de 17/7/2002 e suas respectivas alterações pertinentes. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. Aplicam-se a esta Ata e principalmente aos casos omissos, o disposto nas 

Leis nº.(s) 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.520, de 17 de Julho de 2002 com suas 
respectivas alterações posteriores, bem como, a legislação complementar pertinente. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Edital de 

Pregão Presencial Por Registro de Preços n°. __/2021, bem como a proposta da 
Contratada, a Ata de Registro de Preços e aos termos das Leis nº.(s) 8.666/93 e 10.520/02 
e suas respectivas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 

15.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de __ (____) meses. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

16.1. O Controle será executado por __________________ – Agente 
Fiscalizador, ao qual caberá a verificação da entrega das cestas básicas, comunicando à 
empresa contratada os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
17.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Buritama, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 
 
17.2. E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

 
Lourdes-SP, ___ de __________ 2021. 

 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

_________________ 
______________ 
Fiscal do Contrato 

 
 
 

(Razão Social da Empresa) 
(Responsável pela Empresa) 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
1)__________________________________ 

 
2)_________________________________ 

Nome: Nome: 
C.I.(RG) C.I.(RG) 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): __/2021 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para doação às famílias carentes ou situação de 
vulnerabilidade temporária do município através do Programa de Benefício Eventual 
(situação de contingência social). 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Lourdes-SP, __ de ______ de 2021  
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF:073.262.378-24 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF:073.262.378-24 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  

 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 
Cargo: Diretora do Departamento Municipal de Desenvolvimento 

Social 
CPF: 337.268.998-29 RG: 32.366.376-x 
Data de Nascimento: 25/04/1986 
Endereço residencial completo: Rua João Batista Borges nº 277 Lourdes – SP CEP 15285-

000 
E-mail institucional: assistenciasocial@lourdes.sp.gov.br 
E-mail pessoal: danielamontoro@hotmail.com  
Telefone(s): (18) 99704-1028 
Assinatura:  

 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Maria de Lourdes Barros 
Cargo: Escriturária 
CPF: 249.624.938-17 RG: 30.274.700-X 
Data de Nascimento: 08/06/1976 
Endereço residencial completo: Rua Otaviano Alexandre de Almeida nº 74 Lourdes – SP 

CEP 15285-000 
E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: lurdinhaflor10@hotmail.com 
Telefone(s): (18) 3699-90000 / 99742-7693 
Assinatura:  

 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 076.791.108-32  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  

 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
 

CONTRATANTE: Município de Lourdes 
 
CONTRATADA:  
 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para doação às famílias carentes ou situação de 
vulnerabilidade temporária do município através do Programa de Benefício Eventual 
(situação de contingência social). 
 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 4.481.548-7 
CPF: 704.565.008-63 
Endereço Residencial (*): Rua José Soares da Silva nº 663 centro – Lourdes – SP 

CEP 15285-000 
Endereço comercial: Rua José Marques Nogueira nº 606 centro – Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
Telefone: (18) 99617-8382 

 
 
 
Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  
Endereço Residencial (*):  
Endereço Comercial:  
Telefone:  
Email:  

 
 
(*) não deve ser o endereço do órgão/poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado, caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
 

(aditamento aprovado pela Resolução 06/06 – D.O.E. de 17/08/06) 
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EDITAL 
 

Processo nº 47/2021 
Pregão Presencial nº 20/2021 
Licitação nº 26/2021 
Edital nº 26/2021 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Tonelada  
Início do processo – 23/09/2021 
Data da realização – 07/10/2021 
Horário: 9 horas 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transbordo, 
transporte rodoviário de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares 
não recicláveis Classe II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES, situado na Rua José Marques Nogueira 
nº. 606, bairro Centro, no Município de Lourdes, Estado de São Paulo, torna público a 
abertura de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento pelo MENOR VALOR POR TONELADA, que tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de transbordo, transporte rodoviário 
de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares não recicláveis Classe 
II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente, nos termos, condições e 
especificações constantes do presente Edital e seus Anexos, o qual será processado e 
julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Decreto Municipal n° 2085, de 02 de janeiro de 2008, e subsidiariamente conforme 
necessário, com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições 
específicas deste Edital. Casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, com base nos princípios constitucionais e na legislação de direito privado.  

 
1.2. UNIDADE REQUISITANTE/INTERESSADA: Departamento Municipal de 

Obras e Serviços de Engenharia. 
 

1.3. LOCAL: Sala de reuniões da Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira n°. 606, bairro Centro, Lourdes-SP. 
 

1.4. DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: 07 de outubro de 2021, das 9:00 às 9:30  horas. Finda a etapa 
de credenciamento, nenhuma empresa mais poderá ser credenciada. 

 
1.4.1. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE LANCES: 07 de outubro de 2021, às 

9:40 horas.  
 
1.5. ANEXOS: 

 
I - Termo de Referência (Modelo de Proposta); 
II - Modelo de CREDENCIAMENTO; 
III - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração 

alusiva a menores em cumprimento a Lei Federal nº. 8.666/1993; 
Declaração de inexistência de impedimento e suspensão para licitar e 
contratar com o Município de Lourdes e de fatos supervenientes e 
impeditivos da habilitação; e Declaração para Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

IV - Minuta de Contrato; 
V - Termo de Ciência e de Notificação / Contratos ou Atos Jurídicos Análogos. 
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2. OBJETO 
 

2.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transbordo, transporte rodoviário de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
domiciliares não recicláveis Classe II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente, 
conforme descrição no Anexo I deste edital. 

 
2.1.1. A contratação de que trata o subitem anterior, será efetuada pelo Município 

de Lourdes, nos termos e condições previstos neste Edital de Pregão Presencial nº. 
20/2021 e seus Anexos obtido através do referido pregão; 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. A contratação do objeto do presente Edital ocorrerá com recursos disponíveis 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha: 33 
Unidade: 020201 Administração  
Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades do Setor Administrativo  
Cat. Econ.: 3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 48.825,00 
Valor estimado para os meses de setembro a dezembro de 2021 
O restante do valor será empenhado no orçamento 2022 
 
4. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

4.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de entrega dos envelopes-propostas. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Das condições 
 
5.1.1. Poderão participar do Pregão de que trata o presente Edital, os interessados 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante do 
referido Instrumento Editalício. 

 
5.2. Das restrições 

 
5.2.1. Não poderá(ão) participar da presente licitação, empresa(s) que na 

data da apresentação da proposta, esteja(m): 
 
5.2.1.1. suspensa(s) ou impedida(s) de licitar e contratar, cumprindo penalidades   

do Artigo 87, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 com o Município de 
Lourdes, em conformidade com a Súmula 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 

 
5.2.1.2. declarada(s) inidônea(s) de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 

87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993; 
 
5.2.1.3. consorciada(s); 
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5.2.1.4. com falência decretada.  
 
5.2.1.5. que não tenham objeto social compatível com o objeto licitado no certame 

de que trata o presente Edital. 
 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao 
Pregoeiro por meio de um representante munido de documento que o constitua para tanto, 
com expressa indicação para praticar todos os atos pertinentes ao certame, conforme 
Modelo contido no Anexo II. O Credenciamento deverá vir acompanhado da comprovação 
da capacidade do outorgante para constituir mandatário. 

 
6.1.1. A ausência da documentação referida ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do licitante, 
mas o impede de dar lances e manifestar-se no certame. 

 
6.1.2.  As empresas que não se fizerem representar na sessão de lances e que 

forem classificadas no item terão seus lances registrados como tendo declinado, se 
houver lance menor. 
 

6.2. Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo contido no Anexo III. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no dia, hora e local determinados, em 2 (dois) envelopes (Envelope A: 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), devidamente 
fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 

7.1.1. Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 
 
7.1.1.1. No Envelope A: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2021 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.1.2. No Envelope B: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2021 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.2. No envelope “A” (Proposta de Preços) deverá conter o seguinte: 
 
7.1.2.1. Proposta de Preços que deverá ser apresentada em uma via, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante da proponente. 
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7.1.2.1.1. A proposta de preços de que trata o subitem anterior, poderá ser 

apresentada pela proponente, em impresso próprio timbrado da empresa contendo todas 
as informações previstas no subitem 7.1.3. ou por meio do impresso/formulário “Proposta” 
(Anexo I) anexo ao presente Edital, fornecido pelo Município de Lourdes. 

 
7.1.3. A Proposta de Preços deverá conter em seu bojo o seguinte: 
 
7.1.3.1. nº. do Processo Licitatório, do Edital de Licitação e do Pregão Presencial; 

data e horário de apresentação dos envelopes, credenciamento e sessão de lances e tipo 
de licitação “Menor Preço Unitário”;  

 
7.1.3.2. dados da pessoa jurídica proponente: nome/razão social, inscrição no 

CNPJ do Ministério da Fazenda, inscrição estadual, endereço completo (rua, nº., bairro, 
complemento, cep, cidade, estado), telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.3. dados do responsável legal/procurador da pessoa jurídica 

proponente: nome completo, cargo/função, número da C.I.(RG) e do CPF, estado civil, 
endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado), telefone e 
endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.4. dados do responsável pela assinatura do Contrato (caso a 

proponente seja vencedora do certame): nome completo, cargo/função, nº. da 
C.I.(RG) e do C.P.F., estado civil, endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, 
cidade, estado), telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

  
7.1.3.5. descrição completa do objeto ofertado; quantidade, unidade, preço 

unitário e total;  
 
7.1.3.5.1. a descrição do objeto ofertado, conforme mencionado no subitem 

anterior, deverá atender às características mínimas constantes do objeto do presente 
Edital; 

 
7.1.3.5.2. o preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional (real), 

admitindo-se no máximo duas casas após a vírgula. 
 
7.1.3.5.3. em caso de divergências entre os valores lançados na proposta, deverão 

prevalecer os valores por extenso, salvo quando o representante credenciado da empresa 
tiver condições para esclarecer de forma diversa, cabendo ao Pregoeiro, proceder às 
necessárias alterações. 

 
7.1.3.6. prazo de execução do Contrato: que deverá ser de 12 (doze) meses;  
 
7.1.3.7. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de entrega do envelope “PROPOSTA”; 
 
7.1.3.8. observação contendo a declaração da proponente licitante, de que a 

proposta apresentada, encontra-se de acordo com os termos, condições, quantidades e 
especificações constantes do presente Edital e seus Anexos e de ciência de que a entrega 
da referida proposta, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 
quantidades e especificações; 

 
7.1.3.9. local, data, assinatura e identificação do signatário (representante 

legal da pessoa jurídica proponente). 
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7.1.4. A Proposta de Preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas 
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
7.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.1.6. Ao Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS LANCES 

 
8.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação e Credenciamento será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com a legislação que fundamenta o Pregão de que trata o presente 
Edital. 

 
8.2. Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum 

outro será aceito. 
 
8.3. No dia, hora e local designados neste Edital para o início da sessão de lances, 

os interessados já credenciados anteriormente, comparecerão a sessão para formulação 
de lances verbais. 

 
8.4. Serão abertos inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços e 

seu conteúdo será rubricado pelo Pregoeiro, e os valores registrados em software 
apropriado para acompanhamento, inclusive para a realização de cálculo para seleção da 
melhor proposta para a sessão de lances, sendo facultativa a presença de representantes 
nesta sessão. 

 
8.5. Em caso de empate a apresentação dos lances se fará pela ordem de 

credenciamento, respeitadas as determinações da Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006, quanto às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 

 
8.6. A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta. 
 
8.7. No dia, hora e local designados para a sessão de lances, feito a leitura dos 

preços ofertados, ao Pregoeiro indicará, através de sistema próprio, as empresas 
classificadas, chamando pela ordem de classificação uma a uma para a apresentação de 
lances verbais, em valores mínimos de R$ 1,00 (um real). O Pregoeiro poderá, ao longo 
da sessão de disputa de lances, mediante prévia comunicação aos representantes das 
empresas licitantes e expressa menção na Ata da Sessão, alterar o valor de lances 
estabelecido neste subitem, conforme o caso, para mais ou para menos, ou mesmo 
dispensá-lo. 

  
8.8. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
8.9. Obtido o preço final, ou seja, o MENOR PREÇO POR TONELADA do objeto 

licitado, o Pregoeiro poderá ainda negociar diretamente com o representante da empresa 
licitante de menor preço ofertado, para que seja obtido preço aceitável ainda menor, 
devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 
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8.10. A proposta de todas as licitantes participantes do certame licitatório de que 

trata o presente Edital, ficará à disposição dos representantes das referidas licitantes, para 
fins de exame. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS “MEs” E “EPPs” 
 

9.1. Constitui tratamento diferenciado à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), o estabelecido na Lei Complementar 
Federal n°. 123, de 14-12-2006. 
 

9.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação no certame de que trata o presente Edital, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o(a) proponente for declarado(a) o vencedor(a) do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa 

 
9.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3. deste 

Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.5.  Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 

que quiser valer-se da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, 
deverá apresentar, também fora dos Envelopes nºs. 1 e 2, DECLARAÇÃO assinada pelo 
representante legal e pelo contador da empresa ou Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do respectivo Estado, de que está enquadrada de acordo com a sua condição, 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  

 
9.5.1. O credenciamento da proponente licitante na condição de Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), somente 
será procedido pelo Pregoeiro, se a referida proponente comprovar essa condição jurídica.  

 
9.5.2. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com 

o Artigo 72 da Lei Complementar n° 123, de 14-12-2006 e suas alterações, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e 
apresentar conforme o caso, os documentos de que trata o subitem 9.5. do presente Edital. 
Aplica-se ao Microempreendedor Individual - MEI, o disposto neste subitem, por se tratar 
de modalidade de Microempresa.  

 
9.5.2.1. O descumprimento da lei pela proponente licitante, não acrescendo ao 

nome credenciado as extensões ME, EPP ou MEI, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando ao Pregoeiro de conceder a referida 
proponente, os benefícios da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006 e suas 
alterações, aplicáveis ao certame licitatório de que trata o presente Edital. 

 
9.5.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa 

- ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, é única e 
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exclusiva da proponente licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 
9.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, se vencedor do 

certame licitatório de que trata o presente Edital, deverá o referido Microempreendedor, 
para atendimento das obrigações contratuais decorrentes da licitação de que trata o 
referido Instrumento Editalício, se for o caso, proceder à devida adequação de 
enquadramento/ desenquadramento de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento/execução, em conformidade com a Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006 e suas alterações.  
 
10. DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS 
 

10.1. O julgamento se processará em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal nº. 2085, de 02 de janeiro de 2.008, Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente conforme 
necessário, com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições 
específicas deste Edital.  

 
10.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR 

TONELADA, sendo ser classificada em primeiro lugar, a proposta de preço que de acordo 
com as especificações e exigências do presente Edital.  

 
10.3. Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado 

à autoridade superior para homologação e deliberação sobre a contratação. 
 
10.4. Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto e, nesse 

caso, adjudicar o objeto ao vencedor do certame. 
 
10.5. De todos os atos praticados no Pregão de que trata o presente Edital, lavrar-

se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, podendo ser assinada pelos licitantes que o 
desejarem. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. No envelope “B” - “documentos de habilitação”, deverão conter o seguinte: 
 
11.1.1. Da Habilitação Jurídica 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhadas de documento de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente e, quando a atividade assim o exigir. 
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Observação: os documentos mencionados nos itens acima estão dispensados de 
apresentação no envelope de habilitação, caso o mesmo tenha sido apresentado na fase 
de credenciamento. 

 
11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (mobiliário) da 

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União e do INSS emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 
 
f) Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual relativa a 

Divida Ativa E Prova de regularidade relativa aos Débitos Tributários; 
 
g) Certidão de débitos trabalhistas (CNDT) – em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à resolução administrativa TST nº 1.470/2011 emitida por meio eletrônico 
pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão). 
 
Nas certidões fornecidas via Internet, a comissão Municipal de Licitações poderá confirmar 
a veracidade do licitante junto ao INSS, Caixa Econômica Federal e Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
11.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias anteriores à sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade 
constante do próprio documento. 

 
a.1- Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos 

termos da Súmula 50 do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, mediante 
apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em 
Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento 
de todos os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 

 
11.1.2. Da Qualificação Técnica 
 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, 
com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestado(s) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) 
se indique(m) que a empresa já tenha executado serviços similares ao 
objeto da presente licitação; 
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11.2. Disposições Gerais da Habilitação 
 
11.2.1. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em 

vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento 
ou de Lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de 
sua expedição. 

 
11.2.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
11.2.3. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio. 
 
11.2.4.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 
11.2.4.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
 
11.2.4.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  

 
11.2.4.3. se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, salvo aqueles documentos 
que são expedidos somente em nome da matriz e que suprem à regularidade da filial. 

 
11.2.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
11.2.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
 

11.2.7. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no presente 
Edital, se necessário, ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, poderá diligenciar junto aos 
respectivos órgãos e repartições públicas. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, cabendo 
ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
12.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
 
 
 

Todas as comprovações de regularidades exigidas poderão ser apresentadas 
em seu efeito  negativo e/ou positiva com efeito negativo; 
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13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Os recursos serão admitidos, processados e decididos em estrita 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
 

13.2. Para efeitos de recursos, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Divisão de Licitações e Contratos na sede do Município de 
Lourdes. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. As sanções aplicáveis ao Contrato (Anexo IV) são aquelas previstas no artigo 

7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, da Lei 
Federal nº. 8.666/1993, observado o subitem seguinte. 

 
14.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato (Anexo IV), o Município 

de Lourdes poderá garantida a prévia defesa, aplicar a proponente vencedora do certame 
que vier a ser contratada as seguintes penalidades: 

 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 

a juízo do Município de Lourdes, para as quais tenha a proponente vencedora do certame 
que vier a ser contratada concorrido diretamente; 

 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato (Anexo IV), na 

hipótese de descumprimento de quaisquer termos, condições ou especificações previstas 
no referido Instrumento Contratual e ou neste Edital e seus Anexos. 

 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ao Contrato (Anexo IV), na 

hipótese da reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa 
estabelecida na alínea anterior; 

 
d) além da aplicação de advertência e multas, o Município de Lourdes poderá 

rescindir ao Contrato (Anexo IV) de acordo com a sua cláusula décima primeira, bem como 
aplicar à proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, suspensão 
temporária ao direito de licitar e de contratar com o Município de Lourdes, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Lourdes, 

assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a proponente vencedora 
do certame que vier a ser contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a juízo do Município de Lourdes 
devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
14.2.1. As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as previstas nas letras “b” e “c”, assegurada à defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.2.2. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, da garantia prestada ou, 
conforme o caso será executado administrativa ou judicialmente. 

 
14.2.3. As multas acima previstas não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, conseqüentemente, o seu pagamento não exime a proponente vencedora do 
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certame que vier a ser contratada, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Lourdes. 

 
14.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
 
15. DO CONTRATO 

 
15.1. A proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital, será 

convocada, por qualquer meio hábil, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar 
e devolver o Instrumento Contratual ou documento equivalente. 

 
15.1.1. O prazo para retirar, assinar e devolver o contrato, conforme mencionado 

no subitem anterior, poderá ser prorrogado de acordo com o parágrafo 1º do artigo 64 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Lourdes. 

 
15.2. Caso a proponente vencedora convocada, não aceite ou não assine o contrato 

(Anexo IV), o Município de Lourdes, poderá proceder de acordo com o parágrafo 2º do 
artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, podendo inclusive, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da referida Lei. 

 
15.3. Fica designado como local para assinatura do contrato (Anexo IV) ou 

documento equivalente, a Divisão Municipal de Licitações e Contratos do Município de 
Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira nº. 606, bairro Centro, Lourdes-SP. 

 
16. DA RESCISÃO 
 

16.1. O contrato (Anexo IV) poderá ser rescindido pelo Município de Lourdes, a 
qualquer tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 todos da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21-06-1993. 
 
17. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

17.1. O serviço de que trata o objeto do presente Edital deverá ser fornecido pela 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, observando-se rigorosamente 
todas as especificações contidas no referido Instrumento Editalício e seus Anexos. 

 
17.2. O prazo para início da execução do referido serviço de que trata o objeto do 

presente Edital será imediato à assinatura do contrato, expedido pelo Setor de Licitações 
e Contratos do Município de Lourdes, podendo mediante solicitação justificada da 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, ser prorrogado a critério do 
Município de Lourdes, através de Termo Aditivo, observando-se, porém, rigorosamente às 
especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
17.3. Toda e qualquer despesa referente à execução do serviço de que trata o 

objeto do presente Edital, ficara a cargo da CONTRATADA. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1. O serviço de que trata o objeto do presente Edital será recebido consoante o 

disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 
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18.1.1. Caso seja constatado que o serviço realizado não atenda às especificações 
ou não confira o declinado na proposta da proponente vencedora do certame que vier a 
ser contratada, será recusado o recebimento para que seja imediatamente corrigido o vício 
constatado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Contrato (Anexo IV). 

 
18.1.2. O aceite do serviço, mediante Termo de Recebimento pelo Município de 

Lourdes não exclui as responsabilidades da fornecedora que vier a ser contratada, por 
vícios de qualidade, de quantidade ou por desacordo com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente. 

 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
19.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do Município de 

Lourdes, em 10 (dez) dias, após a apresentação da Nota Fiscal do objeto a ser contratado, 
nos termos e condições exigidas no Contrato (Anexo IV) e neste Edital e seus Anexos.  

 
19.1.1. Antes de emitir a Nota Fiscal e ou quaisquer outros documentos 

comprobatórios referentes à contratação de que trata o objeto do presente Edital, a 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, deverá se informar junto ao 
Município de Lourdes, sobre as exigências e ou recomendações referentes a emissão e 
preenchimento da referida nota. 

 
19.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado 

nos subitens 19.1. e 19.1.1. ou o descumprimento dos termos e condições deste Edital 
e/ou Contrato (Anexo IV), o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a 
proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital que vier a ser contratada, 
adote as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se 
cumpra os termos ou condições descumpridas. 

 
19.3. Para todos os efeitos, será atribuído ao Contrato (Anexo IV), o valor total da 

contratação de que trata o objeto do presente Edital. 
 

20. DO REAJUSTE 
 
20.1. Não haverá reajuste de preços. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Todos os proponentes licitantes que vierem a participar do certame licitatório 

de que trata o presente Edital, estarão cientes de que a apresentação da proposta implica 
a aceitação de todas as condições do referido Edital e seus Anexos, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento dos seus termos e condições ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do 
perfeito cumprimento do ajuste. 

 
21.2. As proponentes licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município de Lourdes não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
21.3. As normas que disciplinam o Pregão de que trata o presente Edital, serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do Contrato (Anexo IV). 
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21.4. A proponente vencedora do certame licitatório de que trata o presente Edital 
que vier a ser CONTRATADA se obriga a manter-se, durante toda a execução do Contrato 
(Anexo IV), em compatibilidade com as obrigações ora assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Edital, (art. 55, inciso XIII, da Lei Federal 
nº. 8.666/1993), bem como, aceitar se for o caso, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato (art. 65, § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993).  

 
21.5. O Município de Lourdes, no interesse da Administração poderá, a qualquer 

tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que 
tenham as proponentes licitantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no 
artigo 59 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 
21.6. O presente Edital e seus Anexos, a Proposta da proponente vencedora do 

certame licitatório que vier a ser contratada e a Ata de Julgamento da licitação, farão parte 
integrante do Contrato (Anexo IV), independentemente de transcrição. 

 
21.7. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, ouvida(s), se for o caso, a(s) Unidade(s) Competente(s). 
 
21.8. No ato de assinatura do Contrato (Anexo IV) deverá ser assinado pelo 

Município de Lourdes e pela proponente vencedora do certame licitatório de que trata o 
presente Edital que vier a ser contratada, o Termo de Ciência e de Notificação/Contratos 
ou Atos Jurídicos Análogos (Anexo V) que será encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, conforme Instrução Normativa do referido Tribunal.  

 
21.9. Qualquer pedido de esclarecimento ou dúvida na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhada a Divisão de Licitações e Contratos, situado 
na Rua José Marques Nogueira n°.606, bairro Centro, Lourdes-SP, telefone (18) 3699-
9000. 

 
21.10. Para dirimir todas as questões suscitadas na presente licitação, bem como 

na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, será designado o foro do 
município e comarca de Buritama, Estado de São Paulo. 

 
 

Lourdes – SP, 17 de setembro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 (MODELO DE PROPOSTA) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
__/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
nº. __/2021 

Pregão Presencial nº. __/2021 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: __/__/2021 
às __ horas. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR TONELADA 

Item Quant. Unid. Objeto Unitário Total 
1 630 toneladas contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de transbordo, 
transporte rodoviário de carga e destinação 
final dos resíduos sólidos urbanos 
domiciliares não recicláveis Classe II, em 
aterro sanitário licenciado por órgão 
competente 

  

 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome Empresarial/Razão Social: 

Inscrição C.N.P.J. nº.: 

Inscrição Estadual nº.: Inscrição Municipal nº.: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado): 

Telefone/fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA 

PROPONENTE: 

Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 

 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 
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Condições de Pagamento (em conformidade com as disposições do Edital supracitado) 
 
 

Informações sobre Conta Bancária (para fins de pagamento, em conformidade com as 

disposições do Edital supracitado): 

N°. CONTA: N°. AGÊNCIA: 

NOME DO BANCO: NOME DA CIDADE: 

 
 

Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega 
através do Envelope “Proposta” (em conformidade com as disposições do Edital supracitado). 

 
Observação: A proponente acima qualificada, devidamente representada por seu  
representante legal abaixo assinado, declara para os devidos fins que, a presente proposta, 
encontra-se de acordo os termos, condições, quantidades e especificações constantes do 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos e que está ciente de que sua entrega 
ao Município de Lourdes, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 
quantidades e especificações. 
 
 
 

Local e Data ______/_______/2021 
 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Signatário 

(Representante Legal da Pessoa Jurídica Proponente) 
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ANEXO I 

(CONTINUAÇÃO) 

TERMO DE REFÊRENCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRASBORDO, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA E DESTINAÇÃO 

FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES 

NÃO RECICLÁVEIS CLASSE II, EM ATERRO SANITÁRIO 

LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE, 

PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE LOURDES – SP 

 

 

 

 

Setembro/2021 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LOURDES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017

Município de Lourdes – Estado de São Paulo
www.lourdes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 Página 56 de 112Ano V | Edição nº 463

                                    

Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 – OBJETO 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Transbordo, 
Transporte Rodoviário de Carga e Destinação Final dos Resíduos Sólidos Urbanos 
Domiciliares não Recicláveis Classe II, em Aterro Sanitário Licenciado Por Órgão 
Competente, Provenientes do Município de Lourdes-SP 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Licença de Operação nº 13003353 (anexo) com validade até 09/07/2021 para a operação 
do Aterro de Resíduos Domiciliares gerados no município de Lourdes, em valas, em um 
imóvel rural com área de 27.550,00 m² (2,7550 ha.), cadastrado em área maior, possuindo 
Decreto Municipal n°. 719/98 e Auto de Imissão de Posse.  
No item 5 das observações contidas na referida Licença de Operação diz: “Esta renovação 
de licença de operação tem a validade de 22 (vinte e dois) meses, devendo o município de 
Lourdes obter o devido licenciamento para nova área, tendo em vista o término da previsão 
de vida útil do presente aterro” 
 
Iniciou-se um processo junto a CETESB, com a “Solicitação De” Licença Prévia - MCE, 
Processo nº SD 91625718 -Data de Entrada 24/05/2021, porem com a exigência de 
documentação, está sendo feito contração de empresa para licenciamento desta nova área, 
que devido aos procedimentos burocráticos não será possível a obtenção da licença de 
operação até a data que expia o prazo da referida Licença de Operação nº 13003353 que 
é até 09/07/2021 e nem mesmo estamos encontrando espaço para execução de vala na 
área do aterro sanitário em valas para disposição final dos resíduos do município de 
Lourdes. 
 
Num período de pelo menos seis (seis) meses até 31/12/2021, podendo ser prorrogável 
por outro período até que tenhamos a Licença de Operação da nova área, necessitamos 
de contratar uma empresa especializada para Prestação de Serviços de Transbordo, 
Transporte Rodoviário de Carga e Destinação Final dos Resíduos Sólidos Urbanos 
Domiciliares não Recicláveis Classe II, em Aterro Sanitário Licenciado por Órgão 
Competente, destes resíduos sólidos urbanos domiciliares a serem gerados pelo Município 
de Lourdes-SP 
 
Consideram-se que os resíduos sólidos domiciliares aqueles gerados nas residências, 
edifícios residenciais e, resíduos comerciais os gerados nos estabelecimentos comerciais, 
industriais não perigosos e públicos, classificados como Classe II-A, conforme NBR 
10.004/2004. 
 
Que a boa técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos é na forma de aterro sanitário, 
sem causar danos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos ambientais, 
método este que utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos à menor 
área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-o com uma camada de 
terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se necessário.  
 
É perfeitamente justificável a contratação de empresa para transporte e destinação final 
de RSU – Resíduos Sólidos Urbanos, por um período temporário e emergencial, uma vez 
que o município não dispõe de local para disposição final, pois o aterro sanitário em valas 
do município encerou sua vida útil e também a Licença de Operação emitida pela Cetesb 
expirou em  09/07/2021, até que seja definido o local adequado disposição final destes 
resíduos e dentro das normas técnicas ambientais e sustentáveis. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Como base para contratação deverá ser aberto licitação ou dispensa (no que couber) de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº e 8.666/93 e Lei Complementar n.º 123/06 
e/ou da Lei n.º 11.488/07 e da atual Lei Nº 14.133, de 1º de abril DE 2021 
 
4.  DO VÍNCULO 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a 
saldar na época devida. 
 
5. QUANTITATIVO 
5.1 - A estimativa para 06 (seis) meses dos serviços de TRANSBORDO, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DOMICILIARES NÃO RECICLÁVEIS CLASSE II gerados no município de LOURDES-SP, está 
estimada em uma média total de 48,54 toneladas/mês, através de base cálculo estimado 
e fornecido pela CETESB de municípios de até 25.000 Habitantes, a geração de RSU, é de 
0,70Kg x hab x dia. 

 
Portanto de acordo com Inventário Estadual de Resíduos Sólidos feito em 2017 pela 
CETESB, apresenta a tabela 2 – Índices estimados de produção “per capita” de resíduos 
sólidos urbanos adotados em função da população urbana. 

 
 
 

POPULAÇÃO (HAB) PRODUÇÃO (Kg/hab.dia) 
Até 25.000 0,70 

De 25.001  100.000 0,80 
De 100.001 a 500.000 0,9 

Maior que 500.000 1,1 
 
 

POPULAÇÃO  

 População estimada [2021]  2.311 pessoas    
 População no último censo [2010]  2.128 pessoas    
 Densidade demográfica [2010]  18,71 hab/km²    

Dados do IBGE 

 

Previsão de Média estimada de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) 

Desta forma: 2311x0,70 = 1.618 Kg por dia  

Mês: 1618 x30 = 48.540 Kg  48,54 Ton/mês 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços a serem executadas compreendem a locação de caixa contêiner, transbordo, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, gerados no município de 
LOURDES-SP. 
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O Transporte será feito pelo município, entre a sede do município de Lourdes até a 
destinação final em uma área de transbordo ou aterro sanitário, considerando e definindo 
uma distância máxima de 70 (setenta) quilômetros da sede do município. Caso ultrapasse 
essa distância o restante do transporte ocorrerá por conta da empresa contratada. 
 
7. LOGÍSTICA E EXECUÇÃO 
7.1 - Para realização do sistema de transporte dos resíduos, a contratada deverá 
disponibilizar a caixa contêiner (mínimo de 30m³) para transbordo, devidamente licenciada 
por órgãos competentes, na sede do município ou a uma distância máxima de 70 (setenta) 
quilômetros da sede, devidamente preparada para que propicie a transferência dos 
resíduos para execução do transporte adequado. 
 

7.2 - O veículo deverá ser pesado por meio de sistema de balança aferida por órgão 
regulador competente (licenciada/credenciada) dentro dos limites do município, ficando a 
critério da Contratada o local para pesagem (COM CUSTOS DE PESAGEM POR CONTA DA 
CONTRATADA). O veículo transportador será pesado primeiramente descarregado. Após a 
pesagem inicial o veículo será carregado novamente com os contêineres que deverão 
possuir sistema de basculante para caminhões, com capacidade mínima de 30m³. 
 
7.3 - Ao término do processo de carregamento, o veículo transportador retornará à balança 
para nova pesagem e então será processado os cálculos para aferição do peso líquido da 
carga que deverá ser emitido ticket de pesagem, que deverá ser assinado pelo motorista 
do veículo. Este processo deverá ser devidamente registrado em sistema informatizado 
para controle, e deverá ter no mínimo as seguintes informações: placa do veículo, data, 
horário, pesagem bruta e pesagem líquida. Esse relatório deverá ser encaminhado para 
PML para conferencia juntamente com os tíquetes de pesagem. 
 
7.4 - Os tíquetes de pesagem do município deverão ser comparados aos tíquetes emitidos 
na entrada do aterro sanitário. Para efeito de pagamento deverá ser considerada a 
pesagem feita no município, mas sempre que confrontada com a pesagem do aterro 
sanitário não poderá ocorrer uma variação superior a 5%. 
 
7.5 - Os contêineres deverão ser transportados de forma segura e, devidamente 
licenciados por órgão competente, e de forma a não permitir que sejam dispersos, com a 
movimentação do caminhão, resíduos em vias públicas, para tanto, o container somente 
poderá ser transportado com a lona de proteção devidamente fixada; 
 
7.6 - Os contêineres deverão ser impermeabilizados de forma que a vedação não permita 
que o chorume escorra pelas vias públicas de transito causando transtornos à população.  
 
7.7 - Retirar o contêiner semanalmente, não podendo o mesmo permanecer no local por 
mais de 07 (sete) dias.   
 
7.8 - Quando da retirada do contêiner a contratada substituirá o cheio por outro vazio, de 
forma a não comprometer a qualidade dos serviços e a evitar que os resíduos sejam 
dispostos sobre o solo, sendo a empresa contratada responsável pelos danos ocorridos por 
falha no cumprimento do objeto; 
 
7.9 - Realizar os serviços na forma deste Edital, devendo a Empresa possuir todas as 
Licenças Ambientais que requerem o objeto desta Contratação, observados os 
quantitativos estimados. 
 
7.10 - A licitante obriga-se a desenvolver o serviço objeto desta licitação sempre em 
regime de entendimento com a fiscalização, dispondo estar de amplo poder para atuar no 
sentido do fiel cumprimento do contrato. 
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8. EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

Para execução dos serviços pertinentes a este contrato, a Contratada deverá dispor, no 
mínimo, dos equipamentos abaixo relacionados: 
8.1 - 01 caminhão transportador, com capacidade mínima de transporte para 30 m3, 
dotado com dispositivo automático para carregamento de contêineres. 
 
8.2 - No mínimo 01(um) contêiner metálico em ótimo estado de conservação, com 
capacidade mínima de 30m³, a ser instalado no máximo a 70 (setenta) quilômetros da 
sede do município. 
 
8.3 - O contêiner deverá ter capacidade mínima de 30m³ e estrutura equipada destinada 
ao acondicionamento temporário dos resíduos sólidos urbanos do tipo domiciliares 
(residencial e comercial) não recicláveis, utilizados no acondicionamento e transporte dos  
RSU e compatíveis com os equipamentos do caminhão transportador.  
 
- O veículo deverá ter no início do contrato, ano de fabricação, obrigatoriamente 2012 em 
diante, e nenhum veículo deverá ter idade superior a 10 (dez) anos durante o período de 
vigência do contrato; 
 
- Os veículos deverão ter, obrigatoriamente, sistema de retenção de chorume. 
 
8.6 - A Contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários e demais recursos 
humanos envolvidos neste serviço, os uniformes, EPI’s e EPC’s (Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva). 
 
8.7- As operações de manutenção preventiva, bem como abastecimento de combustível, 
lavagem do veículo e dos contêineres e lubrificação, ficará por conta da contratada.  

     

09. FORMA DE PAGAMENTO 

Quanto ao pagamento: ao início de cada mês, a contratada deverá requerer à Prefeitura o 
pagamento dos serviços executados no mês anterior, anexando ao requerimento os 
seguintes documentos: 
 
9.1 - Conferência e aceite do relatório de medição expedido pelo responsável pelo 
Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Lourdes; 
 
9.2 - Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com a 
respectiva Ordem de Serviço, devendo ser emitida em nome deste Município; 
 
 
9.3 - A Contratante reterá, conforme o caso e na forma da Lei, as importâncias relativas 
ao INSS e ISS, conforme dispõe a legislação pertinente à matéria. 
 
9.4 - Medição dos serviços (relatório e tiquetes de pesagem) 
 
9.5 - Ticket emitido pela balança do órgão que irá receber os resíduos sólidos, juntamente 
com o RELATÓRIO especificando o peso contido em cada container transportado e de 
DECLARAÇÃO da CONTRATADA, sob as penas da Lei, de que adimpliu todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período; 
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10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - A fiscalização do contrato será feita pelo Departamento Municipal de Obras e 
Serviços Públicos de Lourdes - Setor de Engenharia e Obras, sendo designado o Fiscal da 
referida pasta, para atuar como Fiscal do Contrato. 
 
10.2 - O serviço, objeto deste certame, será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Administração Municipal, servidor 
responsável, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato 
e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços fornecidos. 
 
10.3 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à contratada para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
10.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a 
Administração Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
10.5 - A fiscalização será exercida pelo município de Lourdes, através do Gestor de 
Contratos, estando a contratada obrigada a prestar toda a colaboração necessária, 
inclusive obrigando-se a apresentar toda e qualquer documentação contábil que se refira 
à execução dos serviços contratados, independentemente de serem exercidas outras 
espécies de fiscalização, por terceiros ou diretamente por órgãos do Município, estando os 
fiscais dotados de amplos poderes para exigir da CONTRATADA uma boa execução do 
objeto do presente Contrato. 
 
 
10.6 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado 
pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a 
realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos 
Artigos. 62 e 63 da Lei n.º 4.320/64. 
 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 – Disponibilizar a caixa contêiner de forma permanente e realizar o transbordo dos 
resíduos, destinando-os na forma da Legislação vigente. 
 
11.2 - Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito 
pela contratante; 
 
11.3 - Prestar os serviços, incluindo mão-de-obra e todos os encargos sociais e 
previdenciários relativos, fornecimentos de materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços; 
 
11.4 - Providenciar instalação da estação de transbordo devidamente licenciada nos órgãos 
ambientais. 
 
11.5 - Possuir para execução das atividades do termo de referência, as seguintes licenças 
ambientais: 
 
11.5.1 - Licença de transporte de resíduo classe II-A (RSU) 
 
11.4.2 - Licença de destinação final de resíduo classe II-A (RSU) 
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11.5.3 - Caso a empresa não seja proprietária do aterro para destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos domiciliares não recicláveis, deverá apresentar Termo de Compromisso 
com aterro sanitário devidamente licenciado. 
 
11.6 - Responsabilizar-se pelas despesas inerentes aos serviços prestados; 
 
11.7 – Fornecimento de toda documentação necessária para obtenção do CADRI - 
Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental, que é o Instrumento 
que aprova o encaminhamento de resíduos de interesse a locais de reprocessamento, 
armazenamento, tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pela CETESB. 
 
11.8. Carta de Anuência da entidade de destinação dos resíduos. 
A CETESB se reserva o direito de exigir complementação de informações a qualquer 
momento da análise do processo. 
 
11.9 - Cumprir integralmente o disposto neste Termo de Referência.   
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

12.1 - Indicar por escrito o Fiscal do Contrato; 
 
12.2 - Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregularidades verificadas na 
realização dos serviços;  
 
12.3 - Proporcionar as condições para que a licitante possa cumprir as obrigações 
pactuadas.     
 
12.4 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, na forma prevista na Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
12.5 - Promover o pagamento na data prevista no contrato; 
 

13.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 - Certidões de Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SP 
ou do CAU/SP Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de São Paulo, da Empresa 
Licitante e do Responsável técnico que irá atuar na execução do objeto desta licitação, 
sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada, 
certidões de outros Estados deverão conter visto no CREA ou CAU do Estado de São Paulo, 
conforme Lei nº 5.194/66 e Resolução nº 413/97 do CONFEA; 
 
13.2 - Alvará de Funcionamento da empresa referente ao município Sede da mesma, com 
validade na data da abertura da licitação; 
 
13.3 - Acervo ou comprovação de aptidão compatível ou similar ao objeto solicitado; 
a) O acervo ou comprovação de aptidão do técnico acima citado deverá ser apresentado 
pelo administrador da empresa e qualquer um dos engenheiros acima citados, no caso do 
acervo do administrador, esse deverá ser registrado no CERA, no caso do acervo do 
engenheiro, esse deverá ser registrado no CREA ou CAU;  
 
13.4 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante atestados de 
capacidade técnica operacional (no mínimo 01 atestados), em nome dos responsáveis 
técnicos proponentes (administrador e engenheiro), fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, referentes aos serviços de características semelhantes, sendo: 
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13.4.1 – Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos Classe II (Domiciliares); 
 
13.4.2 - Destinação Final de Resíduos Sólidos Classe II (Domiciliares); 
 
13.5 - Comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação 
poderá ser comprovada mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho; 
 

14. ORDEM DE SERVIÇO, PRAZO DE INÍCIO E TÉRMINO 

14.1 - A ordem de serviço será emitida pelo Departamento Municipal de Obras e serviços 
públicos do Município de Lourdes, na qual a empresa contratada terá 5 (cinco) dias úteis 
para iniciar os serviços, devendo, portanto, a licitante preparar todos os equipamentos que 
serão utilizados com antecedência, para que não haja atrasos.  
 
14.2 - O prazo total para a execução dos serviços será contado da data do recebimento da 
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e 
devidamente justificado. 
 
14.3 - O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, assim que o município de 
Lourdes aderir à algum Consórcio Intermunicipal de Resíduos, ou licenciar uma nova área 
para o Aterro Sanitário em valas no município. 
 

15. DA PROPOSTA 

15.1 - As propostas de preços, apresentadas de forma legível (digitadas ou datilografadas), 
em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, assinadas, com a 
identificação da empresa (por meio do nome ou carimbo ou papel timbrado, etc.) isentas 
de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes informações: 
 
15.2 - O valor da locação da caixa contêiner, tonelada de resíduo sólido e destinação final; 
 
15.3 - Nome e qualificação do responsável pela assinatura do contrato; 
 
15.4 - Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 
 
15.5 - No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas administrativas, o 
lucro e demais insumos necessários à sua composição; 
 
15.6 - As planilhas de composição de custo e formação de preços deverão ser, tanto quanto 
possível, similares as constantes neste Termo de Referência (Projeto Básico); 
 

 

DESCRIÇÃO 

 

Quant. 

(Ton/Mês) 

 

Preço Unitário 
 

Preço total 

Transbordo dos Resíduos Sólidos c/ fornecimento 

de Container 

 

48,54 

 

R$ 

 

R$ 

Transporte do Transbordo até o Aterro Sanitário 

licenciado pela CETESB  

 

48,54 

 

R$ 

 

R$ 
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Disposição Final de Resíduos Sólidos, em Aterro 

Sanitário licenciado pela CETESB 

 

48,54 

 

R$ 

 

R$ 

Total mensal R$ 

Total Semestral R$ 

 

15.7 - Dados da pessoa jurídica, tais como CNPJ, endereço, banco, conta corrente e 
agência para débito de pagamentos futuros. 
  
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Departamento Municipal de 
Obras e Serviços Públicos de Lourdes - Setor de Engenharia e Obras. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) __________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade (RG) nº __________________ e CPF sob nº 

_____________________, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

__/2021, do Município de Lourdes - (SP), na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

___________________________, bem como formular propostas, lances verbais e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
Local e data 

 
Diretor ou representante legal 
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ANEXO III 
 

Ao 
Município de Lourdes 
 
Referente: Processo nº. __/2021 

Edital de Licitação nº. __/2021 
Pregão Presencial nº. __/2021 

 
 

DECLARAÇÕES 
 

1) DECLARA, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação.  
 
2) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega o(s) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(es): ________________________________________________  
 
3) DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que não está impedida de licitar ou contratar 
com o Município de Lourdes.  
Declara ainda, sob as penas da lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação. 
 
4) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
Microempresa / Empresa de Pequeno Porte / Microempreendedor Individual nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006  
 

 
Local e Data. 

 
 

Assinatura e nome legível do procurador/responsável da empresa 
 
 

Assinatura, nome legível e CRC do contador da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº. __/2021 

 
PROCESSO Nº. __/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. __/2021 
 
 O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ 
n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, 
município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 
704.565.008-63, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 
qualificada, ora denominada CONTRATADA: 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social:  
C.N.P.J.:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome:  
C.I.(RG):   
CPF:  
Estado Civil:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
tem entre si JUSTO e CONTRATADO, o presente instrumento de CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam, a 
saber: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

transbordo, transporte rodoviário de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
domiciliares não recicláveis Classe II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente, 
conforme especificações descritas na Proposta da Contratada, apresentada ao Contratante 
no Pregão Presencial nº. __/2021, oriundo do Processo Licitatório nº. __/2021. 

 
1.1.1. A contratação de que trata o subitem anterior, será efetuada observando-se 

a execução dos serviços citados no referido subitem, o atendimento das características 
mínimas exigidas neste Instrumento Contratual e no Edital de Pregão Presencial nº. 
__/2021.  
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CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1. A presente contratação é feita pela forma direta, na modalidade de Licitação 
“Pregão Presencial” e caracteriza-se pela contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transbordo, transporte rodoviário de carga e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos domiciliares não recicláveis Classe II, em aterro sanitário 
licenciado por órgão competente, conforme objeto do presente Contrato, que deverá ser 
realizado pela Contratada nos termos, condições e especificações constantes deste 
Instrumento Contratual e do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e Anexo, observando-
se o resultado final obtido na Sessão Pública do referido Pregão, devidamente consignado 
em Ata. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇO 
 
3.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do Contratante, em 

___ (_____) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e realização dos referidos serviços, 
nos termos e condições exigidas no presente Contrato e ou no Edital de Pregão Presencial 
nº. __/2021 e seus Anexos.  

 
3.1.1. Antes de emitir a Nota Fiscal e ou quaisquer outros documentos 

comprobatórios referentes à contratação de que trata o objeto do presente Contrato, a 
Contratada, deverá se informar junto ao Contratante, sobre as exigências e ou 
recomendações referentes a emissão e preenchimento da referida nota. 

 
3.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado 

nos subitens 3.1. e 3.1.1. ou o descumprimento dos termos e condições deste Contrato e 
ou Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos, o trâmite para o pagamento 
ficará suspenso até que a Contratada, adote as providências necessárias para a devida 
correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos ou condições descumpridas. 

 
3.3. As partes contratantes atribuem ao presente Contrato, para efeitos de direito, 

o Valor Total de R$ __________ (_____________). 
 

CLAUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
4.1. Não haverá reajuste de preços.  
 

CLAUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. A contratação do objeto do presente Edital ocorrerá com recursos disponíveis 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha: 33 
Unidade: 020201 Administração  
Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades do Setor Administrativo   
Cat. Econ.: 3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 48.825,00 
Valor estimado para os meses de setembro a dezembro de 2021 
O restante do valor será empenhado no orçamento 2022 
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CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
6.1. O objeto de que trata o presente Contrato deverá ser realizado pela 

Contratada, observando-se rigorosamente todas as especificações contidas no referido 
Instrumento Contratual e no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos. 

 
6.2. O prazo para início da execução dos serviços, de que trata o presente Contrato 

será imediato à assinatura do contrato, podendo mediante solicitação justificada da 
Contratada, ser prorrogado a critério do Contratante, através de Termo Aditivo, 
observando-se, porém, rigorosamente às especificações constantes deste Instrumento 
Contratual, do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos. 

 
CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. O objeto de que trata o presente Contrato será recebido consoante o disposto 

no Artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 
 
7.1.1. Na realização dos serviços, será feita uma verificação do atendimento às 

condições deste Contrato e do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e da conformidade 
com a descrição do objeto declinado na proposta da Contratada.  

 
7.1.2. Caso seja constatado que os serviços não atendam às especificações ou não 

confiram com o declinado na proposta, será recusado e a empresa deverá imediatamente 
providenciar a troca do mesmo, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, no 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021. 

 
7.1.3. O aceite do objeto, não exclui as responsabilidades da Contratada, por vícios 

de qualidade, ou por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
 
a) realizar os serviços pelo período de __ (____) meses; 

 
b) atender todas as especificações, determinações e recomendações do 

Contratante; 
 
c) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas neste Contrato e 

no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e Anexos; 
 
d) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas na proposta 

apresentada ao Contratante; 
 
e) manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 (art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93), 
bem como, aceitar se for o caso, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato 
(art. 65, § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993).  
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f) conduzir a execução do presente em estrita observância às normas da legislação 
Federal, Estadual e Municipal; 

 
g) responder pelo pagamento dos encargos, fiscais e previdenciários respectivos, e 

por tudo mais que, como empresa deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 
responsabilidade a observância às leis, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução do presente, 
isentando expressamente, neste ato, o Contratante de quaisquer responsabilidades por 
estes encargos; 

 
h) arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este 

contrato, bem como a suas atividades comerciais, devendo efetuar os respectivos 
pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

 
i) assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução deste Contrato, 
diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante ou por seu 
preposto. 
 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O Contratante obriga-se a: 
 
a) prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

presente; 
 
b) zelar pelo cumprimento do presente; 
 
c) possibilitar plenas condições para a execução do presente. 
 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As sanções aplicáveis ao presente contrato são aquelas previstas no artigo 

7°, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o subitem seguinte. 

 
10.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, o Contratante poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 

a juízo do Contratante, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente; 
 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do presente Contrato, na 

hipótese de descumprimento de quaisquer termos, condições ou especificações previstas 
no referido Instrumento Contratual e ou no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus 
respectivos Anexos. 

 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente Contrato, na 

hipótese da reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa 
estabelecida na alínea anterior; 

 
d) além da aplicação de advertência e multas, o Contratante poderá rescindir o 

presente Contrato de acordo com a sua cláusula décima primeira, bem como aplicar à 
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Contratada, suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar com o Contratante, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar com o Contratante, 

assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a Contratada deixar de 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a 
juízo do Contratante devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
10.2.1. As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as previstas nas letras “b” e “c”, assegurada à defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.2.2. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
Contratada, da garantia prestada ou, conforme o caso será executado administrativa ou 
judicialmente. 

 
10.2.3. As multas acima previstas, não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, consequentemente, o seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Contratante. 

 
10.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 e suas 
alterações posteriores. 

  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 todos da Lei Federal n°. 8.666, de 21-
06-1993. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos, o disposto na 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de Julho de 2002 e na legislação complementar pertinente. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
13.1. O presente Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Presencial nº. 

__/2021 e seus Anexos, à Ata da Sessão Pública do referido Pregão, à proposta da 
Contratada e aos termos das Leis Federal nºs. 8.666, de 21-06-1993, 10.520, de 17-07-
2002 e suas respectivas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
14.1. O presente Contrato terá vigência de __ (_______) dias, contados da data 

da sua assinatura, persistindo as obrigações dele decorrentes, especialmente as da 
garantia do objeto contratado. O prazo de vigência do referido Contrato poderá ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-
1993, desde que devidamente justificado e aceito pelo Contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. O Controle será executado por __________________ – Agente 
Fiscalizador, ao qual caberá a verificação da realização dos referidos serviços, 
comunicando à empresa contratada os fatos eventualmente ocorridos para pronta 
regularização. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 
15.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Buritama, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

 
Lourdes-SP, ___ de __________ 2021. 

 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

Edevaldo Donizete Contel 
Engenheiro Civil 

Fiscal do Contrato 
 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Razão Social da Empresa 
Responsável pela empresa 

Contratada 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1)__________________________________ 

 
2)_________________________________ 

Nome: Nome: 
C.I.(RG) C.I.(RG) 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __/2021 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transbordo, 
transporte rodoviário de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares 
não recicláveis Classe II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Lourdes-SP, __ de ______ de 2021  
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  

 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Edevaldo Donizete Contel 
Cargo: Engenheiro Civil 
CPF: 056.841.308-36 RG: 13.285.221 
Data de Nascimento: 24/04/1962 
Endereço residencial completo: Rua Presciliano Pinto de Almeida nº 578 Buritama – SP 

CEP 15290-000 
E-mail institucional: obras@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: Edcontel1@hotmail.com  
Telefone(s): (18) 99721-1949 
Assinatura:  

 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Maria de Lourdes Barros 
Cargo: Escriturária 
CPF: 249.624.938-17 RG: 30.274.700-X 
Data de Nascimento: 08/06/1976 
Endereço residencial completo: Rua Otaviano Alexandre de Almeida nº 74 Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: lurdinhaflor10@hotmail.com 
Telefone(s): (18) 3699-90000 / 99742-7693 
Assinatura:  

 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  

 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: Município de Lourdes 
 
CONTRATADA:  
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transbordo, 
transporte rodoviário de carga e destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares 
não recicláveis Classe II, em aterro sanitário licenciado por órgão competente. 
 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 4.481.548-7 
CPF: 704.565.008-63 
Endereço Residencial (*): Rua José Soares da Silva nº 663 centro – Lourdes – SP 

CEP 15285-000 
Endereço comercial: Rua José Marques Nogueira nº 606 centro – Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
Telefone:  

 
 
 
Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  
Endereço Residencial (*):  
Endereço Comercial:  
Telefone:  
Email:  

 
 
(*) não deve ser o endereço do órgão/poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado, caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
 

(aditamento aprovado pela Resolução 06/06 – D.O.E. de 17/08/06) 
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EDITAL 
 

Processo nº 51/2021 
Pregão Presencial nº 22/2021 
Licitação nº 28/2021 
Edital nº 28/2021 
Tipo de Licitação: Menor Valor Unitário  
Início do processo – 23/09/2021 
Data da realização – 08/10/2021 
Horário: 8:00 horas 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
(outsourcing) com fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na 
manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES, situado na Rua José Marques Nogueira 
nº. 606, bairro Centro, no Município de Lourdes, Estado de São Paulo, torna público a 
abertura de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento pelo MENOR VALOR UNITÁRIO, que tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de impressão (outsourcing) com 
fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de gerenciamento de 
impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e 
fornecimento de insumos originais, exceto papel, nos termos, condições e especificações 
constantes do presente Edital e seus Anexos, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto 
Municipal n° 2085, de 02 de janeiro de 2008, e subsidiariamente conforme necessário, 
com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições específicas 
deste Edital. Casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, com 
base nos princípios constitucionais e na legislação de direito privado.  

 
1.2. UNIDADE REQUISITANTE/INTERESSADA: Gabinete, Administração, 

Educação, Saúde, Conselho Tutelar, Assistência Social, Serviços Públicos, S.E.R. 
 

1.3. LOCAL: Sala de reuniões da Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira n°. 606, bairro Centro, Lourdes-SP. 
 

1.4. DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES, 
CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: 8 de outubro de 2021, das 8:00 às 8:30  
horas. Finda a etapa de credenciamento, nenhuma empresa mais poderá ser credenciada. 

 
1.4.1. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE LANCES: 8 de outubro de 2021, às 

8:40 horas.  
 
1.5. ANEXOS: 

 
I - Termo de Referência (Modelo de Proposta); 
II - Modelo de CREDENCIAMENTO; 
III - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração 

alusiva a menores em cumprimento a Lei Federal nº. 8.666/1993; 
Declaração de inexistência de impedimento e suspensão para licitar e 
contratar com o Município de Lourdes e de fatos supervenientes e 
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impeditivos da habilitação; e Declaração para Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
V - Termo de Ciência e de Notificação / Contratos ou Atos Jurídicos Análogos. 

 
2. OBJETO 
 

2.1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
(outsourcing) com fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na 
manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel por um período de 12 
meses, conforme descrição no Anexo I deste edital. 

 
2.1.1. A contratação de que trata o subitem anterior, será efetuada pelo Município 

de Lourdes, nos termos e condições previstos neste Edital de Pregão Presencial nº. 
22/2021 e seus Anexos obtido através do referido pregão; 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. A contratação do objeto do presente Edital ocorrerá com recursos disponíveis 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha: 33 
Unidade: 020201 Administração  
Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades Administrativas do Setor Administrativo 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 4.500,00  
Ficha: 125 
Unidade: 020501 Cultura e Turismo  
Funcional: 13.392.0013.2025.0000 Atividades do Setor da Cultura e Turismo  
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 100,00 
Ficha: 65 
Unidade: 020401 Educação da Criança de 0 a 6 anos  
Funcional: 12.365.0007.2014.000 Trabalhando com Alunos da Educação Infantil (não 
vinculado ao Fundeb) 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 210/000 Educação Infantil – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 1.000,00 
Ficha: 213 
Unidade: 020704 Gabinete do órgão Gestor  
Funcional: 08.244.0022.2045.0000 Manutenção do órgão Gestor  
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 500/000 Assistência Social / Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 110,00 
Ficha: 75 
Unidade: 020402 Fundo Municipal de Educação 
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Funcional: 12.361.0009.2015.0000 Trabalhando com Alunos do Ensino Fundamental (não 
vinculado ao Fundeb) 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 2.000,00 
Ficha: 186 
Unidade: 020701 Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional: 08.244.0022.2042.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 500/000 Assistência Social – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 130,00 
Ficha: 147 
Unidade: 020601 Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301.0015.2047.0000 Atividades da Atenção Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 300/000 Saúde – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 2.150,00 
Ficha:  59 
Unidade: 020301 Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional: 20.606.0006.2013.0000 Atividades da Agricultura e Meio Ambiente 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$180,00 
Valor referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2021 
O restante do valor será empenhado no orçamento do ano 2022 
 
4. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

4.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de entrega dos envelopes-propostas. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Das condições 
 
5.1.1. Poderão participar do Pregão de que trata o presente Edital, os interessados 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante do 
referido Instrumento Editalício. 

 
5.2. Das restrições 

 
5.2.1. Não poderá(ão) participar da presente licitação, empresa(s) que na 

data da apresentação da proposta, esteja(m): 
 
5.2.1.1. suspensa(s) ou impedida(s) de licitar e contratar, cumprindo penalidades   

do Artigo 87, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 com o Município de 
Lourdes, em conformidade com a Súmula 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 

 
5.2.1.2. declarada(s) inidônea(s) de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 

87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993; 
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5.2.1.3. consorciada(s); 
 
5.2.1.4. com falência decretada.  
 
5.2.1.5. que não tenham objeto social compatível com o objeto licitado no certame 

de que trata o presente Edital. 
 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao 
Pregoeiro por meio de um representante munido de documento que o constitua para tanto, 
com expressa indicação para praticar todos os atos pertinentes ao certame, conforme 
Modelo contido no Anexo II. O Credenciamento deverá vir acompanhado da comprovação 
da capacidade do outorgante para constituir mandatário. 

 
6.1.1. A ausência da documentação referida ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do licitante, 
mas o impede de dar lances e manifestar-se no certame. 

 
6.1.2.  As empresas que não se fizerem representar na sessão de lances e que 

forem classificadas no item terão seus lances registrados como tendo declinado, se 
houver lance menor. 
 

6.2. Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo contido no Anexo III. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no dia, hora e local determinados, em 2 (dois) envelopes (Envelope A: 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), devidamente 
fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 

7.1.1. Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 
 
7.1.1.1. No Envelope A: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2021 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.1.2. No Envelope B: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LOURDES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2021 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.2. No envelope “A” (Proposta de Preços) deverá conter o seguinte: 
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7.1.2.1. Proposta de Preços que deverá ser apresentada em uma via, em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante da proponente. 

 
7.1.2.1.1. A proposta de preços de que trata o subitem anterior, poderá ser 

apresentada pela proponente, em impresso próprio timbrado da empresa contendo todas 
as informações previstas no subitem 7.1.3. ou por meio do impresso/formulário “Proposta” 
(Anexo I) anexo ao presente Edital, fornecido pelo Município de Lourdes. 

 
7.1.3. A Proposta de Preços deverá conter em seu bojo o seguinte: 
 
7.1.3.1. nº. do Processo Licitatório, do Edital de Licitação e do Pregão Presencial; 

data e horário de apresentação dos envelopes, credenciamento e sessão de lances e tipo 
de licitação “Menor Preço Unitário”;  

 
7.1.3.2. dados da pessoa jurídica proponente: nome/razão social, inscrição no 

CNPJ do Ministério da Fazenda, inscrição estadual, endereço completo (rua, nº., bairro, 
complemento, cep, cidade, estado), telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.3. dados do responsável legal/procurador da pessoa jurídica 

proponente: nome completo, cargo/função, número da C.I.(RG) e do CPF, estado civil, 
endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado), telefone e 
endereço eletrônico (e-mail); 

 
7.1.3.4. dados do responsável pela assinatura do Contrato (caso a 

proponente seja vencedora do certame): nome completo, cargo/função, nº. da 
C.I.(RG) e do C.P.F., estado civil, endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, 
cidade, estado), telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

  
7.1.3.5. descrição completa do objeto ofertado; quantidade, unidade, preço 

unitário e total;  
 
7.1.3.5.1. a descrição do objeto ofertado, conforme mencionado no 

subitem anterior, deverá atender no mínimo às características mínimas 
constantes do objeto do presente Edital; 

 
7.1.3.5.2. o preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional (real), 

admitindo-se no máximo duas casas após a vírgula. 
 
7.1.3.5.3. em caso de divergências entre os valores lançados na proposta, deverão 

prevalecer os valores por extenso, salvo quando o representante credenciado da empresa 
tiver condições para esclarecer de forma diversa, cabendo ao Pregoeiro, proceder às 
necessárias alterações. 

 
7.1.3.6. prazo de execução do Contrato: que deverá ser de 12 (doze) meses;  
 
7.1.3.7. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de entrega do envelope “PROPOSTA”; 
 
7.1.3.8. observação contendo a declaração da proponente licitante, de que a 

proposta apresentada, encontra-se de acordo com os termos, condições, quantidades e 
especificações constantes do presente Edital e seus Anexos e de ciência de que a entrega 
da referida proposta, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 
quantidades e especificações; 
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7.1.3.9. local, data, assinatura e identificação do signatário (representante 

legal da pessoa jurídica proponente). 
 
7.1.4. A Proposta de Preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.1.6. Ao Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS LANCES 

 
8.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação e Credenciamento será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com a legislação que fundamenta o Pregão de que trata o presente 
Edital. 

 
8.2. Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum 

outro será aceito. 
 
8.3. No dia, hora e local designados neste Edital para o início da sessão de lances, 

os interessados já credenciados anteriormente, comparecerão a sessão para formulação 
de lances verbais. 

 
8.4. Serão abertos inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços e 

seu conteúdo será rubricado pelo Pregoeiro, e os valores registrados em software 
apropriado para acompanhamento, inclusive para a realização de cálculo para seleção da 
melhor proposta para a sessão de lances, sendo facultativa a presença de representantes 
nesta sessão. 

 
8.5. Em caso de empate a apresentação dos lances se fará pela ordem de 

credenciamento, respeitadas as determinações da Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006, quanto às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 

 
8.6. A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta. 
 
8.7. No dia, hora e local designados para a sessão de lances, feito a leitura dos 

preços ofertados, ao Pregoeiro indicará, através de sistema próprio, as empresas 
classificadas, chamando pela ordem de classificação uma a uma para a apresentação de 
lances verbais, em valores mínimos de R$ 0,01 (um centavo de real). O Pregoeiro 
poderá, ao longo da sessão de disputa de lances, mediante prévia comunicação aos 
representantes das empresas licitantes e expressa menção na Ata da Sessão, alterar o 
valor de lances estabelecido neste subitem, conforme o caso, para mais ou para menos, 
ou mesmo dispensá-lo. 

  
8.8. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
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8.9. Obtido o preço final, ou seja, o MENOR PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado, 
o Pregoeiro poderá ainda negociar diretamente com o representante da empresa licitante 
de menor preço ofertado, para que seja obtido preço aceitável ainda menor, devendo esta 
negociação se dar em público e formalizada em ata. 

 
8.10. A proposta de todas as licitantes participantes do certame licitatório de que 

trata o presente Edital, ficará à disposição dos representantes das referidas licitantes, para 
fins de exame. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS “MEs” E “EPPs” 
 

9.1. Constitui tratamento diferenciado à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), o estabelecido na Lei Complementar 
Federal n°. 123, de 14-12-2006. 
 

9.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação no certame de que trata o presente Edital, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o(a) proponente for declarado(a) o vencedor(a) do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa 

 
9.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3. deste 

Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.5.  Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual, que quiser valer-se da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de 
Dezembro de 2006, deverá apresentar, também fora dos Envelopes nºs. 1 e 2, 
DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal e pelo contador da empresa ou 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que 
está enquadrada de acordo com a sua condição, como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  

 
9.5.1. O credenciamento da proponente licitante na condição de Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), somente 
será procedido pelo Pregoeiro, se a referida proponente comprovar essa condição jurídica.  

 
9.5.2. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com 

o Artigo 72 da Lei Complementar n° 123, de 14-12-2006 e suas alterações, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e 
apresentar conforme o caso, os documentos de que trata o subitem 9.5. do presente Edital. 
Aplica-se ao Microempreendedor Individual - MEI, o disposto neste subitem, por se tratar 
de modalidade de Microempresa.  

 
9.5.2.1. O descumprimento da lei pela proponente licitante, não acrescendo ao 

nome credenciado as extensões ME, EPP ou MEI, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando ao Pregoeiro de conceder a referida 
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proponente, os benefícios da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006 e suas 
alterações, aplicáveis ao certame licitatório de que trata o presente Edital. 

 
9.5.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa 

- ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, é única e 
exclusiva da proponente licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 
9.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, se vencedor do 

certame licitatório de que trata o presente Edital, deverá o referido Microempreendedor, 
para atendimento das obrigações contratuais decorrentes da licitação de que trata o 
referido Instrumento Editalício, se for o caso, proceder à devida adequação de 
enquadramento/ desenquadramento de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento/execução, em conformidade com a Lei Complementar Federal n°. 123, de 
14-12-2006 e suas alterações.  
 
10. DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS 
 

10.1. O julgamento se processará em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal nº. 2085, de 02 de janeiro de 2.008, Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente conforme 
necessário, com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das condições 
específicas deste Edital.  

 
10.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, sendo ser classificada em primeiro lugar, a proposta de preço que de acordo 
com as especificações e exigências do presente Edital.  

 
10.3. Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado 

à autoridade superior para homologação e deliberação sobre a contratação. 
 
10.4. Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto e, nesse 

caso, adjudicar o objeto ao vencedor do certame. 
 
10.5. De todos os atos praticados no Pregão de que trata o presente Edital, lavrar-

se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, podendo ser assinada pelos licitantes que o 
desejarem. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. No envelope “B” - “documentos de habilitação”, deverão conter o seguinte: 
 
11.1.1. Da Habilitação Jurídica 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhadas de documento de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente e, quando a atividade assim o exigir. 

 
Observação: os documentos mencionados nos itens acima estão dispensados de 

apresentação no envelope de habilitação, caso o mesmo tenha sido apresentado na fase 
de credenciamento. 

 
11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (mobiliário) da 

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União e do INSS emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 
 
f) Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual relativa a 

Divida Ativa e relativa aos Débitos Tributários; 
 
g) Certidão de débitos trabalhistas (CNDT) – em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à resolução administrativa TST nº 1.470/2011 emitida por meio eletrônico 
pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão). 
 
Nas certidões fornecidas via Internet, a comissão Municipal de Licitações poderá confirmar 
a veracidade do licitante junto ao INSS, Caixa Econômica Federal e Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
11.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias anteriores à sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade 
constante do próprio documento. 

 
a.1- Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos 

termos da Súmula 50 do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, mediante 
apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em 
Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento 
de todos os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 
 

Todas as comprovações de regularidades exigidas poderão ser apresentadas 
em seu efeito negativo e/ou positiva com efeito negativo; 
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11.2. Disposições Gerais da Habilitação 
 
11.2.1. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em 

vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento 
ou de Lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de 
sua expedição. 

 
11.2.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
11.2.3. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio. 
 
11.2.4.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 
11.2.4.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
 
11.2.4.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  

 
11.2.4.3. se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, salvo aqueles documentos 
que são expedidos somente em nome da matriz e que suprem à regularidade da filial. 

 
11.2.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
11.2.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
 

11.2.7. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no presente 
Edital, se necessário, ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, poderá diligenciar junto aos 
respectivos órgãos e repartições públicas. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, cabendo 
ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
12.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Os recursos serão admitidos, processados e decididos em estrita 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
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13.2. Para efeitos de recursos, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Divisão de Licitações e Contratos na sede do Município de 
Lourdes. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. As sanções aplicáveis a Ata de Registro de Preços (Anexo IV) são aquelas 

previstas no artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 
86 a 88, da Lei Federal nº. 8.666/1993, observado o subitem seguinte. 

 
14.2. Em caso de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços (Anexo 

IV), o Município de Lourdes poderá garantida a prévia defesa, aplicar a proponente 
vencedora do certame que vier a ser contratada as seguintes penalidades: 

 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 

a juízo do Município de Lourdes, para as quais tenha a proponente vencedora do certame 
que vier a ser contratada concorrido diretamente; 

 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 

(Anexo IV), na hipótese de descumprimento de quaisquer termos, condições ou 
especificações previstas no referido Instrumento Contratual e ou neste Edital e seus 
Anexos. 

 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 

(Anexo IV), na hipótese da reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a 
aplicação da multa estabelecida na alínea anterior; 

 
d) além da aplicação de advertência e multas, o Município de Lourdes poderá 

rescindir a ata de registro de preços (Anexo IV) de acordo com a sua cláusula décima 
primeira, bem como aplicar à proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, 
suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar com o Município de Lourdes, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Lourdes, 

assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a proponente vencedora 
do certame que vier a ser contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a juízo do Município de Lourdes 
devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
14.2.1. As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as previstas nas letras “b” e “c”, assegurada à defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.2.2. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, da garantia prestada ou, 
conforme o caso será executado administrativa ou judicialmente. 

 
14.2.3. As multas acima previstas não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, conseqüentemente, o seu pagamento não exime a proponente vencedora do 
certame que vier a ser contratada, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Lourdes. 
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14.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
 
15. DO CONTRATO 

 
15.1. A proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital, será 

convocada, por qualquer meio hábil, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar 
e devolver o Instrumento Contratual ou documento equivalente. 

 
15.1.1. O prazo para retirar, assinar e devolver o contrato, conforme mencionado 

no subitem anterior, poderá ser prorrogado de acordo com o parágrafo 1º do artigo 64 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Lourdes. 

 
15.2. Caso a proponente vencedora convocada, não aceite ou não assine o contrato 

(Anexo IV), o Município de Lourdes, poderá proceder de acordo com o parágrafo 2º do 
artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, podendo inclusive, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da referida Lei. 

 
15.3. Fica designado como local para assinatura do contrato (Anexo IV) ou 

documento equivalente, a Divisão Municipal de Licitações e Contratos do Município de 
Lourdes, situado na Rua José Marques Nogueira nº. 606, bairro Centro, Lourdes-SP. 

 
16. DA RESCISÃO 
 

16.1. O contrato (Anexo IV) poderá ser rescindido pelo Município de Lourdes, a 
qualquer tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 todos da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21-06-1993. 
 
17. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

17.1. O serviço de que trata o objeto do presente Edital deverá ser fornecido pela 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, observando-se rigorosamente 
todas as especificações contidas no referido Instrumento Editalício e seus Anexos. 

 
17.2. O prazo para início da execução do referido serviço de que trata o objeto do 

presente Edital será imediato à assinatura do contrato, expedido pelo Setor de Licitações 
e Contratos do Município de Lourdes, podendo mediante solicitação justificada da 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, ser prorrogado a critério do 
Município de Lourdes, através de Termo Aditivo, observando-se, porém, rigorosamente às 
especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
17.3. Toda e qualquer despesa referente à execução do serviço de que trata o 

objeto do presente Edital, ficara a cargo da CONTRATADA. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1. O serviço de que trata o objeto do presente Edital será recebido consoante o 

disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 
 
18.1.1. Caso seja constatado que o serviço realizado não atenda às especificações 

ou não confira o declinado na proposta da proponente vencedora do certame que vier a 
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ser contratada, será recusado o recebimento para que seja imediatamente corrigido o vício 
constatado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Contrato (Anexo IV). 

 
18.1.2. O aceite do serviço, mediante Termo de Recebimento pelo Município de 

Lourdes não exclui as responsabilidades da fornecedora que vier a ser contratada, por 
vícios de qualidade, de quantidade ou por desacordo com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente. 

 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
19.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do Município de 

Lourdes, no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal e realização 
da entrega do objeto a ser contratado, nos termos e condições exigidas na Ata de Registro 
de Preços (Anexo IV) e neste Edital e seus Anexos.  

 
19.1.1. Antes de emitir a Nota Fiscal e ou quaisquer outros documentos 

comprobatórios referentes à contratação de que trata o objeto do presente Edital, a 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, deverá se informar junto ao 
Município de Lourdes, sobre as exigências e ou recomendações referentes a emissão e 
preenchimento da referida nota. 

 
19.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado 

nos subitens 19.1. e 19.1.1. ou o descumprimento dos termos e condições deste Edital 
e/ou Contrato (Anexo IV), o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a 
proponente vencedora do certame de que trata o presente Edital que vier a ser contratada, 
adote as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se 
cumpra os termos ou condições descumpridas. 

 
19.3. Para todos os efeitos, será atribuído ao Contrato (Anexo IV), o valor total da 

contratação de que trata o objeto do presente Edital. 
 

20. DO REAJUSTE 
 
20.1. Não haverá reajuste de preços. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Todos os proponentes licitantes que vierem a participar do certame licitatório 

de que trata o presente Edital, estarão cientes de que a apresentação da proposta implica 
a aceitação de todas as condições do referido Edital e seus Anexos, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento dos seus termos e condições ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do 
perfeito cumprimento do ajuste. 

 
21.2. As proponentes licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município de Lourdes não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
21.3. As normas que disciplinam o Pregão de que trata o presente Edital, serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do Contrato (Anexo IV). 

 
21.4. A proponente vencedora do certame licitatório de que trata o presente Edital 

que vier a ser CONTRATADA se obriga a manter-se, durante toda a execução do Contrato 
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(Anexo IV), em compatibilidade com as obrigações ora assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Edital, (art. 55, inciso XIII, da Lei Federal 
nº. 8.666/1993), bem como, aceitar se for o caso, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato (art. 65, § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993).  

 
21.5. O Município de Lourdes, no interesse da Administração poderá, a qualquer 

tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que 
tenham as proponentes licitantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no 
artigo 59 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 
21.6. O presente Edital e seus Anexos, a Proposta da proponente vencedora do 

certame licitatório que vier a ser contratada e a Ata de Julgamento da licitação, farão parte 
integrante do Contrato (Anexo IV), independentemente de transcrição. 

 
21.7. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, ouvida(s), se for o caso, a(s) Unidade(s) Competente(s). 
 
21.8. No ato de assinatura do Contrato (Anexo IV) deverá ser assinado pelo 

Município de Lourdes e pela proponente vencedora do certame licitatório de que trata o 
presente Edital que vier a ser contratada, o Termo de Ciência e de Notificação/Contratos 
ou Atos Jurídicos Análogos (Anexo V) que será encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, conforme Instrução Normativa do referido Tribunal.  

 
21.9. Qualquer pedido de esclarecimento ou dúvida na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhada a Divisão de Licitações e Contratos, situado 
na Rua José Marques Nogueira n°.606, bairro Centro, Lourdes-SP, telefone (18) 3699-
9000. 

 
21.10. Para dirimir todas as questões suscitadas na presente licitação, bem como 

na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, será designado o foro do 
município e comarca de Buritama, Estado de São Paulo. 

 
 

Lourdes – SP, 23 de setembro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 (MODELO DE PROPOSTA) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
__/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
nº. __/2021 

Pregão Presencial nº. __/2021 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: __/__/2021 
às __ horas. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR UNITÁRIO 

 
item    

1 contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de impressão (outsourcing) com fornecimento de 
equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com 
substituição de peças, componentes e materiais utilizados 
na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto 
papel   

 
Item Quantidade Unidade Objeto Valor 

Unitário 
Total 

01 500.000 unidades Serviço de impressão 
monocromáticas 
(outsourcing) (podendo 
variar para mais ou para 
menos dependendo do mês) 

  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
(outsourcing), com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de 
impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e 
fornecimento de insumos originais, incluindo toner, exceto papel. 
 
2. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
 
2.1. Os equipamentos que devem ser disponibilizados pela empresa a ser contratada estão 
classificados nas seguintes categorias: 
 

2.1.1. TIPO I – Impressora monocromática tecnologia laser, no mínimo de 42 
ppm; 
 
2.1.2. TIPO II – Multifuncional monocromática tecnologia laser, no mínimo de 42 
ppm; 
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2.2. As especificações técnicas mínimas dos equipamentos destinados a atender cada uma 
das categorias acima estão descritas no ANEXO II deste Edital. 
 
2.3. A empresa a ser contratada deverá fornecer todos os equipamentos de impressão, 
cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, contemplando 
inclusive, instalação nas dependências da PREFEITURA, nas quantidades, especificações 
técnicas e demais características constantes neste documento. 
 
2.4. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não recondicionados 
e/ou remanufaturados.  
 
2.5. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede nativa. Os ativos 
de rede necessários para ativação dos equipamentos, bem como o devido fornecimento de 
energia, ficarão a cargo da Prefeitura. 
 
2.6. Somente serão aceitos no máximo 1 (hum) fabricante de equipamento, visando à 
padronização do parque de impressão, facilitando assim, a utilização de drivers e 
equipamentos pelos usuários.  
 
“Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em 
caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.” 
 
2.7. Todos os equipamentos deverão ter, obrigatoriamente, tecnologia laser e/ou led de 
impressão, recurso de contabilização de páginas impressas e copiadas pelo próprio 
hardware, para comparação com os resultados obtidos pelo sistema de contabilização e 
aferição dos volumes efetivamente impressos, possibilitando a auditagem dos serviços, 
bem como a liberação das impressões através de senhas, assegurando ao usuário o sigilo 
do seu trabalho a ser impresso. 
 
2.8. A empresa contratada deverá providenciar o desligamento, o transporte e a 
reinstalação de qualquer equipamento, na ocorrência de alteração do local de instalação 
dentro das dependências dos departamentos, setores e unidades da Prefeitura Municipal 
de Lourdes, quando solicitado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis. 
Nesta hipótese, a empresa contratada não poderá cobrar as despesas com embalagem, 
seguro, transporte e reinstalação do equipamento no novo local; 
 
3. FORNECIMENTO DOS INSUMOS E PEÇAS 
 
3.1. Todos os consumíveis (inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção, fusores, 
rolos, toners/cilindros (na mesma unidade), peças e acessórios deverão ser originais de 
fábrica, não sendo admitidos, em hipótese alguma, produtos remanufaturados, 
reenvasados e/ou recondicionados. O fornecimento de papel é de responsabilidade da 
Prefeitura. 
 

3.1.1. Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional 
preventiva (fusores, reveladores e peças que tenham necessidade de substituição 
pelo desgaste de uso) serão executados exclusivamente pelos profissionais da 
empresa a ser contratada, devendo respeitar os prazos de atendimentos descritos 
neste Edital. 

 
3.1.2. A logística da empresa a ser contratada terá de contemplar a gestão de 
estoque de suprimentos em quantidade suficiente para atender à demanda por um 
período mínimo de um mês. 
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3.1.3. Os custos relativos ao fornecimento dos insumos e peças deverão estar 
incluídos e distribuídos nos preços unitários descritos no ANEXO I deste Edital. 
 

4.  SISTEMA DE GESTÃO DOS SERVIÇOS. 
 
4.1. Os custos relativos ao sistema de gestão de serviços deverão estar incluídos e 
distribuídos nos preços unitários descritos no ANEXO I deste Edital. 
 
5. SISTEMA DE CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO E CÓPIA. 
 
5.1. A empresa a ser contratada deverá disponibilizar um sistema informatizado para a 
contabilização de todos os documentos impressos, com arquivo de log contendo os dados 
sobre o nome do trabalho, formato, tamanho, número de páginas, identificação do usuário, 
nome/código da impressora, estação de trabalho, data e hora. 
 
5.2. Deverá, também, gerar o histórico de impressão/cópia por usuário/impressora/setor 
organizacional consolidando a quantidade de impressões/cópias realizadas no período.  
 
Este processo deverá ser realizado na própria rede da Prefeitura, não exigindo nenhuma 
modificação estrutural, ficando ainda a cargo da empresa a ser contratada a distribuição 
do software conforme os padrões de segurança da informação estabelecidos pela 
Prefeitura. 
 
5.3. O pagamento das faturas mensais deverá ser 15 (quinze) dias após a emissão dos 
relatórios de impressões mensais e suas respectivas notas fiscais. 
 
5.4. O sistema informatizado de contabilização deverá atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 

 Operar no ambiente Cliente-Servidor e WEB (Internet/Intranet); 
 Operar em pelo menos um dos seguintes ambientes: LINUX ou MS-Windows 2000 

ou superior para a plataforma Server, LINUX ou MS-Windows 98, 2000 XP e 
superiores para a plataforma Client; 

 Utilizar o protocolo SNMP para captura de informações das impressoras; 
 Possuir versão Client a serem instaladas nas estações e versão Server a ser 

instalada em ambiente de monitoramento; 
 Realizar monitoramento específico para Impressoras com interface de rede nativa, 

a partir de locais remotos; 
 Emitir alertas em tempo real com relação a todos os suprimentos necessários ao 

funcionamento dos equipamentos, exceto papel, com possível aplicação de filtros; 
 Os dados deverão residir em ambiente de Banco de Dados Relacional desenvolvido 

com qualquer software que venha a ser fornecido na prestação de serviço, desde 
que acompanhado pelas licenças de uso e acesso, sem ônus para a Prefeitura; 

 Preservar em banco de dados, as informações que permitam o rastreamento de 
impressões realizadas por um determinado usuário ou setor, dentro de um 
determinado período ou data; 

 Possuir interface com usuário totalmente configurável; 
 As informações de bilhetagem deverão contemplar: 

I. Usuário que realizou a impressão; 
II. Impressora utilizada; 

III. Número de páginas impressas; 
IV. Data e hora da impressão; 
V. Características da impressão: simplex/duplex - monocromática/colorida; 

VI. Aplicativo que originou a impressão, identificando a extensão do arquivo; 
 O software de bilhetagem deverá possibilitar a instalação em ambientes com ou 

sem servidor de impressão; 
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 Deverá suportar um banco de dados; 
 Utilizar, para a captura dos dados dos equipamentos, protocolo SNMP, podendo ser 

utilizado além deste, outro protocolo, caso necessário; 
  
6. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS 
 
6.1. Na fase de implantação, a empresa a ser contratada deverá ministrar treinamento 
dos usuários, nas instalações da Prefeitura, para a utilização, implantação, configuração, 
parametrização, gerenciamento e administração das funções e acessos;  
  
6.2. A empresa a ser contratada será responsável por especificar o ambiente necessário 
ao treinamento, prover o material de acompanhamento do conteúdo dos softwares de 
gerenciamento, administração e contabilização, dos equipamentos, da instalação de 
drivers nas estações de trabalho e quaisquer outros recursos necessários como cópia, 
escaneamento e inclusive com a instalação de softwares nos servidores e estações de 
trabalho da Prefeitura; 
 
6.3. A empresa a ser contratada deverá treinar dois facilitadores por tipo de equipamento 
em cada local de instalação. Os treinamentos serão coordenados pela Prefeitura, e poderão 
ser realizados no próprio local onde as impressoras e multifuncionais estiverem instaladas; 
 
6.4. A Prefeitura se responsabilizará pelas salas de aula, recursos audiovisuais e estações 
de trabalho que se fizerem necessárias aos treinamentos; 
 
6.5. A empresa a ser contratada poderá utilizar para efeito de treinamento, os 
equipamentos que ela especificar para as funções de backup, ou seja, aqueles que serão 
utilizados para substituir temporariamente os defeituosos; 
 
6.6. O conteúdo programático dos cursos para os facilitadores deverá prever todas as 
funções necessárias para a correta operação dos serviços previstos por parte dos usuários, 
no mínimo para as seguintes tarefas: 
 

6.6.1. Instruções básicas de operação dos equipamentos propostos. 
6.6.2. Abastecimento de mídias especiais, como papel, transparências, envelopes 
e etiquetas. 
6.6.3. Instruções básicas de operação dos softwares propostos. 
6.6.4. Solução dos principais problemas que poderão ocorrer na impressão. 
6.6.5. Instalação e customização de drivers nas estações de trabalho. 
6.6.6. Interpretação das mensagens do painel de controle e leds de sinalização 
dos equipamentos. 
6.6.7. Utilização da impressão através da bandeja manual. 
6.6.8. Principais mensagens de alertas provenientes dos equipamentos, 
como por exemplo: 

 Atolamentos. 

 Níveis de consumíveis. 

 Tampas de compartimentos abertas. 

6.6.9. Utilização de bandejas de saída para mídias de gramaturas maiores do que as 
especificadas, como cartões. 
 
6.6.10 Utilização de mídia em formatos não padronizados nos equipamentos. 

 
6.7.  Os custos de capacitação e treinamento de usuários deverão estar incluídos e 
distribuídos nos preços unitários descritos no ANEXO IV deste Edital. 
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7. SUPORTE TÉCNICO 
  
7.1. O suporte técnico terá de ser disponibilizado aos usuários dos serviços de impressão, 
cópia e digitalização, mediante a utilização dos seguintes meios de comunicação: 

 Telefone: de segunda a sexta-feira, de 08h às 17h; 
 E-mail: para envio de solicitações e serviços: em horário comercial, de segunda à 

sexta-feira. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA. 
 
8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços, objeto deste Edital. 
 
8.3. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto deste Edital. 
 
8.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido nas dependências da Prefeitura. 
 
8.5. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Prefeitura, a seus prepostos ou a 
terceiros, provocados por ação ou omissão da empresa a ser contratada, em decorrência 
de falhas ou imperfeições na execução dos serviços. 
 
8.6. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem 
confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 
recebimento da notificação expressa da Administração, sob pena de glosa de qualquer 
importância que tenha direito a receber. 
 
8.7. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 
dados disponibilizados pela Prefeitura, em função das peculiaridades dos serviços a serem 
prestados. 
 
8.8. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto deste Edital, sem prévia autorização da 
Prefeitura. 
 
8.9. Indicar um profissional para atuar como preposto da empresa para tratar das 
questões relativas à execução dos serviços e ao faturamento. 
 
8.10. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações da Prefeitura. 
 
8.11. Comunicar ao Gestor do Contrato, designado formalmente pela Prefeitura, qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato. 
 
8.12. Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela Prefeitura. 
 
8.13. Exigir dos seus empregados, quando em serviço nas dependências da Prefeitura, o 
uso obrigatório de uniformes e crachás de identificação. 
 
8.14. Realizar a manutenção dos equipamentos de forma a garantir o atendimento às 
exigências deste Edital. 
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8.15. Fornecer os equipamentos de acordo com as configurações técnicas determinadas 
pela Prefeitura neste Edital. 
 
8.16. Fornecer os suprimentos, exceto papel, de acordo com as características 
determinadas pela Prefeitura. 
 
8.17. Entregar os equipamentos novos, sem utilização anterior, embalados 
adequadamente, de forma que os proteja contra avarias e garanta a completa segurança 
durante o transporte. 
 
8.18. Entregar e ativar os equipamentos contratados nos locais indicados pela Prefeitura, 
no prazo estabelecido. 
 
8.19. Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo dessa 
atividade. 
 
8.20. Refazer os serviços que foram executados de maneira incorreta ou insatisfatória, 
sem ônus para a Prefeitura. 
 
8.21. Apresentar as informações detalhadas dos serviços disponibilizados e as restrições 
porventura existentes. 
 
8.22. Manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em 
condições de funcionamento pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas 
estimadas constantes deste Termo de Referência. 
 
8.23. Responsabilizar-se por todos os procedimentos de aquisição, recebimento, 
estocagem, transporte, distribuição e substituição dos suprimentos, exceto papel, 
estabelecendo um estoque suficiente para garantir a disponibilidade dos serviços, em cada 
unidade da Prefeitura, nos níveis exigidos neste Edital. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA. 
 
9.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a empresa a ser contratada, de 
acordo com o contrato. 
 
9.2. Fornecer e colocar à disposição da empresa a ser contratada, todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à prestação dos serviços, conforme especificado 
neste Edital. 
 
9.3. Notificar, formal e tempestivamente, a empresa a ser contratada sobre quaisquer 
irregularidades observadas na prestação dos serviços. 
 
9.4. Notificar a empresa a ser contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 h 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um servidor, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas ao contrato. 
 
9.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa a ser 
contratada, de acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital 
da licitação. 
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9.7. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela empresa a ser 
contratada, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas. 
 
9.8. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada, às dependências 
da Prefeitura para execução dos serviços. 
 
9.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que 
venham a ser solicitados pela empresa a ser contratada. 
 
9.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos 
e atestados os serviços prestados. 
 
9.11. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos 
utilizados pela empresa a ser contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de 
terceiros. 
 
9.12. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos no contrato. 
 
9.13. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas 
e pontos de acesso a rede) para instalação e funcionamento dos equipamentos. 
 
10. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1. Os serviços serão prestados em conformidade com as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, cobrados mediante documentação fiscal hábil e ratificados na 
Autorização de Fornecimento/Contrato. 
 
10.2. Será indispensável mencionar o número da Autorização de Fornecimento/Contrato 
em toda a documentação referente ao serviço. 
 
10.3. Todos os serviços implantados no início e durante a execução do contrato serão 
aceitos, em princípio, sob condição, sujeitando-se à inspeção de controle de qualidade. 
Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço prestado, será levado 
formalmente ao conhecimento da empresa a ser contratada. 

 
10.3.1. A empresa a ser contratada deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for 
estabelecido ou apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da 
notificação. 
 
11.  FATURAMENTO 
 
11.1. Para o faturamento o relatório com as impressões e as notas fiscais/faturas deverão 
ser enviadas até o dia 30 (trinta) de cada mês. 
 
12.  PROPOSTA COMERCIAL 
 
12.1. Além da Planilha de Preços apresentada de acordo com o ANEXO I deste Edital, a 
proposta comercial da empresa deverá conter também: 
 
12.1.1. Prospectos dos equipamentos oferecidos para os tipos descritos no Termo de 
Referência, em idioma português ou com a devida tradução, que possibilitem a 
comprovação das especificações técnicas exigidas no ANEXO I deste Edital. Caso os 
prospectos técnicos não sejam suficientes para comprovar todas as exigências, a empresa 
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a ser contratada poderá apresentar declaração do fabricante das impressoras que ateste o 
atendimento dos requisitos a serem comprovados. A falta desta comprovação implicará na 
sua desclassificação. 
 
12.1.2. Declaração de que instalará por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
equipamento novo, em linha de produção, em perfeitas condições de funcionamento e 
produtividade e assim irá mantê-los durante a vigência do contrato. 

 
13. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 
13.1. - A manutenção preventiva deverá ser efetuada no mínimo, a cada 03 (três) meses, 
contados da data de instalação dos equipamentos, e deverá incluir, no mínimo, as 
seguintes rotinas: 
 
A) Verificação da qualidade de cópia e diagnóstico. 
 
B) Limpeza: 
· Unidade óptica; 
· Vidro de originais; 
· Unidade do lazer; 
· Unidade fusora; 
· Conjunto de unhas de separação de páginas; 
· Roletes de tração do papel; 
· Kit do cilindro; 
· Kit de revelação; 
· Cartucho de cópias; 
· Gabinete externo; 
· Outros insumos, partes e peças aqui não listados, caso sejam necessários. 
 
C) Lubrificação: 
· Cloucht de tração do papel; 
· Molas do cloucht; 
· Carro da unidade óptica; 
· Mancais do fusor; 
· Mecanismo do driver principal; 
· Cartucho de cópias; 
· Roletes de tração do papel; 
· Outros insumos, partes e peças aqui não listados, caso sejam necessários. 
 
D) Substituição, quando necessário, de partes, peças e insumos, todos originais 
de fábrica ou similares de mesma qualidade e especificações, tais como: 
· Cilindro; 
· Lâmina de limpeza; 
· Revelador; 
· Lâmpadas de fusão e exposição; 
· Rolo de fusão; 
· Rolo de pressão; 
· Unha de fusão; 
· Cloucht; 
· Outros insumos, partes e peças aqui não listados, caso sejam necessários, exceto 
papel, 
tampas externas, vidros de exposição, bandejas e cassetes. 
 
E) Medição da rede elétrica. 
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F) Realização de testes, em condições normais de uso, de todas as partes vitais 
da máquina. 
 
G) Relatório final com tarefas executadas. 
 
 
14. - MANUTENÇÃO CORRETIVA 
 
14.1. - Os chamados para serviços de manutenção corretiva deverão ser atendidos no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis a contar do envio de ordem de serviço. 
O prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis mencionado no parágrafo anterior é aquele 
contado entre o envio de ordem de serviço por parte da Prefeitura Municipal de Lourdes e 
o comparecimento do técnico da contratada junto ao Departamento onde se encontra o 
equipamento a ser reparado. 
 
14.2. - Quaisquer problemas deverão ser solucionados no prazo máximo de 18 (dezoito) 
horas corridas contadas entre o encerramento do prazo de 06 (seis) horas úteis para 
atendimento de chamado técnico e a efetiva solução do problema por parte da contratada. 
Os prazos poderão ser prorrogados a critério do Município. 
 
14.3. - Entende-se por “efetiva solução do problema” o momento em que a máquina é 
reinstalada junto a Prefeitura Municipal de Lourdes em perfeitas condições de uso. 
 
14.4. - A Contratada deverá substituir, em até 02 (dois) dias úteis, contados do final do 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para solução de problemas, qualquer equipamento 
que não tenha sido consertado nos termos dos parágrafos anteriores. Qualquer 
equipamento que venha a substituir outro deverá possuir as mesmas especificações 
mínimas do equipamento substituído. 
 
14.5. - A não substituição de qualquer equipamento, nos termos deste subitem, será 
entendida, para efeitos de aplicação de penalidade, como falta grave. 
 
 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome Empresarial/Razão Social: 

Inscrição C.N.P.J. nº.: 

Inscrição Estadual nº.: Inscrição Municipal nº.: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado): 

Telefone/fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA 

PROPONENTE: 

Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LOURDES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017

Município de Lourdes – Estado de São Paulo
www.lourdes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 23 de setembro de 2021 Página 98 de 112Ano V | Edição nº 463

                                    

Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 

 
 

Condições de Pagamento (em conformidade com as disposições do Edital supracitado) 
 
 

Informações sobre Conta Bancária (para fins de pagamento, em conformidade com as 

disposições do Edital supracitado): 

N°. CONTA: N°. AGÊNCIA: 

NOME DO BANCO: NOME DA CIDADE: 

 
 

Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega 
através do Envelope “Proposta” (em conformidade com as disposições do Edital supracitado). 

 
Observação: A proponente acima qualificada, devidamente representada por seu  
representante legal abaixo assinado, declara para os devidos fins que, a presente proposta, 
encontra-se de acordo os termos, condições, quantidades e especificações constantes do 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos e que está ciente de que sua entrega 
ao Município de Lourdes, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 
quantidades e especificações. 
 
 
 

Local e Data ______/_______/2021 
 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Signatário 

(Representante Legal da Pessoa Jurídica Proponente) 
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ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS COM SUAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS E 
QUANTIDADES DE SERVIÇOS (PÁGINAS IMPRESSAS). 

 
TIPO I – IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LED/LASER MONOCROMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
1 Impressora laser 

Funções Adicionais: Eco Impressão | Impressão Segura 
Processador: 600 MHz 
Tela: 2 Linhas de LCD | Teclado Numérico 
Memória: 256 MB 
Conexão: Ethernet | High Speed USB 2.0 
Ciclo Mensal: 100.000 Folhas 
Velocidade: 42 ppm  
1° Impressão: 6.5 segundos  
Resolução da Impressão: 1200x1200dpi 
Linguagem: SPL | PostScript3 | PCL6 | PCL5e | IBM ProPrinter | Epson 
Impressão Duplex: Automático 
Sistema Operacional Compatível: Windows 8 | Windows 7 | Windows Vista | 
Windows XP | Windows 2008R2 | Windows 2008 | Windows 2003 | Mac OS X 
10.5-10.8 | Linux | Unix 
Recursos: Automática Impressão Duplex | Impressão de Cód. De Barras | 
Impressão Segura 
Capacidade de Entrada Bandeja Padrão: 250 Folhas 
Capacidade de Entrada Bandeja Multiuso: 50 Folhas 
Tipo de Papel Bandeja Padrão: Simples | Fino | Reciclado | Grosso | Arquivo | 
Bond | Cartolina 
Tipo de Papel Bandeja Multiuso: Simples | Fino | Bond | Pré-Impresso | 
Reciclado | Envelope | Transparência | Etiqueta | Cartolina | Grosso | Algodão 
| Colorido | Arquivo | Espessa 
Tamanho de Papel Bandeja Padrão: A4 | A5 | A6 | ISO B5 | JIS B5 | Executivo 
| Carta | Ofício | Folio | Legal | Declaração | Personalizado 
Tamanho de Papel Bandeja Multiuso: A4 | A5 | A6 | ISO B5 | JIS B5 | 
Declaração | Carta | Ofício | Folio | Legal | Envelope n°10 | Envelope Monarch 
| Envelope DL | Envelope C5 | Envelope C6 | Envelope Não n° 9 | Cartão | 
Índice | Cartão Executivo | Personalizado 
Peso do Papel Bandeja Padrão: 60 á 163g/m² 
Peso do Papel Bandeja Multiuso: 60 á 220g/m² 
Capacidade de Saída de Papel: 150 Folhas para Baixo | 1 Folha para Cima 
Toner de alto rendimento no mínimo 14k 
Obs: Memória de 256 Mb, podendo se expansível para 512 Mb.  
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TIPO II – MULTIFUNCIONAL A LASER MONOCROMÁTICA  
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
Função: Imprimir | Digitalizar | Copiar | Fax 
Processador: 600MHz 
Funções Adicionais: Botão Eco | Impressão Segura 
Memória: 256MB 
Conexão: Hi-Speed USB 2.0 | Ethernet Base TX 
Memória Armazenada: 4GB 
Ciclo: 100.000 páginas 
Painel: LCD 4 linhas 
Velocidade de digitalização: 24ipm 
Compatibilidade: TWAIN, WIA Padrão 
Método de Digitalização: CIS Colorido 
Resolução Óptica: 1200 x 1200dpi 
Resolução Melhorada: 4800 x 4800 
Destino de Digitalização: Computador Pessoal | E-mail | FTP | SMB | USB 
1° Impressão: 6,5 segundos 
Resolução: 1200 x 1200dpi 
Linguagem: SPL | PCL6 | IBM | PCL5e | EPSON | PDF | PostSCRIPT3 | 
ProPrinter 
Impressão Duplex: Sim 
Operacional Compatível: Windows 8 | 7 | Vista | XP | 2008R2 | 2008 | 
2003 | Mac OS X 10.5 – 10.8 Diversos Linux | Unix 
Fax Velocidade: 33,6 Kbps 
Resolução: 203 x 98dpi Padrão | 203 x 196dpi Foto Fina | 300 x 300dpi 
Super Fina | 200 x 200dpi Colorida 
Compatível: ITU-TG3 | ECM 
Memória: 6MB | 500 páginas 
Marcação Automática: 200 localização 
Resolução: 600 x 600dpi 
Redução/Ampliação: 25-400% Cilindro, 25-400% Alimentador Automático 
de Documentos (ADF). 
Cópias Múltiplas: 1-99 paginas 
Duplex: Sim 
Capacidade de Entrada Bandeja Padrão: 250 Folhas | Bandeja Multiuso 50  
Tipo de Papel Bandeja Padrão: Simples | Fino | Reciclado | Grosso | 
Arquivo | Bond | Cartolina 
Tipo de Papel Bandeja Multiuso: Simples | Fino | Bond | Pré-Impresso | 
Reciclado | Envelope | Transparência | Etiqueta | Cartolina | Grosso | 
Algodão | Colorido | Arquivo | Espessa 
Tamanho de Papel Bandeja Padrão: A4 | A5 | A6 | ISO B5 | JIS B5 | 
Executivo | Carta | Ofício | Folio | Legal | Declaração | Personalizado 
Tamanho de Papel Bandeja Multiuso: A4 | A5 | A6 | ISO B5 | JIS B5 |  
Peso do Papel Bandeja Padrão: 60 - 163g/m² | Bandeja Multiuso: 60-
220g/m² 
Toner de alto rendimento no mínimo 14k 
Obs: Memória de 256 Mb, podendo se expansível para 512 Mb. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) __________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade (RG) nº __________________ e CPF sob nº 

_____________________, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP 

nº. __/2021, do Município de Lourdes - (SP), na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

___________________________, bem como formular propostas, lances verbais e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
Local e data 

 
Diretor ou representante legal 
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ANEXO III 
 

Ao 
Município de Lourdes 
 
Referente: Processo nº. __/2021 

Edital de Licitação nº. __/2021 
Pregão Presencial nº. __/2021 

 
 

DECLARAÇÕES 
 

1) DECLARA, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação.  
 
2) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega o(s) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(es): ________________________________________________  
 
3) DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que não está impedida de licitar ou contratar 
com o Município de Lourdes.  
Declara ainda, sob as penas da lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação. 
 
4) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
Microempresa / Empresa de Pequeno Porte / Microempreendedor Individual nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006  
 

 
Local e Data. 

 
 

Assinatura e nome legível do procurador/responsável da empresa 
 
 

Assinatura, nome legível e CRC do contador da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº. __/2021 

 
PROCESSO Nº. __/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. __/2021 
 
 O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ 
n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, 
município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 
704.565.008-63, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 
qualificada, ora denominada CONTRATADA: 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social:  
C.N.P.J.:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome:  
C.I.(RG):   
CPF:  
Estado Civil:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade – UF:  
Telefone:  
E-mail:  

 
tem entre si JUSTO e CONTRATADO, o presente instrumento de CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam, a 
saber: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 

(outsourcing) com fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na 
manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, conforme especificações 
descritas na Proposta da Contratada, apresentada ao Contratante no Pregão Presencial nº. 
__/2021, oriundo do Processo Licitatório nº. __/2021. 

 
1.1.1. A contratação de que trata o subitem anterior, será efetuada observando-se 

a execução dos serviços citados no referido subitem, o atendimento das características 
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mínimas exigidas neste Instrumento Contratual e no Edital de Pregão Presencial nº. 
__/2021.  

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1. A presente contratação é feita pela forma direta, na modalidade de Licitação 

“Pregão Presencial” e caracteriza-se pela contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de impressão (outsourcing) com fornecimento de equipamento 
(através de comodato), sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, 
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, 
exceto papel, conforme objeto do presente Contrato, que deverá ser realizado pela 
Contratada nos termos, condições e especificações constantes deste Instrumento 
Contratual e do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e Anexo, observando-se o 
resultado final obtido na Sessão Pública do referido Pregão, devidamente consignado em 
Ata. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇO 
 
3.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do Contratante, 

parcelado em __ (_____) vezes __ (_____), com vencimento sempre no dia _____ 
(_____) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal e realização dos referidos 
serviço, nos termos e condições exigidas no presente Contrato e ou no Edital de Pregão 
Presencial nº. __/2021 e seus Anexos.  

 
3.1.1. Antes de emitir a Nota Fiscal e ou quaisquer outros documentos 

comprobatórios referentes à contratação de que trata o objeto do presente Contrato, a 
Contratada, deverá se informar junto ao Contratante, sobre as exigências e ou 
recomendações referentes a emissão e preenchimento da referida nota. 

 
3.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado 

nos subitens 3.1. e 3.1.1. ou o descumprimento dos termos e condições deste Contrato e 
ou Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos, o trâmite para o pagamento 
ficará suspenso até que a Contratada, adote as providências necessárias para a devida 
correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos ou condições descumpridas. 

 
3.3. As partes contratantes atribuem ao presente Contrato, para efeitos de direito, 

o Valor Total de R$ __________ (_____________). 
 

CLAUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
4.1. Não haverá reajuste de preços.  
 

CLAUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. A contratação do objeto do presente Edital ocorrerá com recursos disponíveis 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha: 33 
Unidade: 020201 Administração  
Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades Administrativas do Setor Administrativo 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 4.500,00  
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Ficha: 125 
Unidade: 020501 Cultura e Turismo  
Funcional: 13.392.0013.2025.0000 Atividades do Setor da Cultura e Turismo  
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 100,00 
Ficha: 65 
Unidade: 020401 Educação da Criança de 0 a 6 anos  
Funcional: 12.365.0007.2014.000 Trabalhando com Alunos da Educação Infantil (não 
vinculado ao Fundeb) 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 210/000 Educação Infantil – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 1.000,00 
Ficha: 213 
Unidade: 020704 Gabinete do órgão Gestor  
Funcional: 08.244.0022.2045.0000 Manutenção do órgão Gestor  
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 500/000 Assistência Social / Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 110,00 
Ficha: 75 
Unidade: 020402 Fundo Municipal de Educação 
Funcional: 12.361.0009.2015.0000 Trabalhando com Alunos do Ensino Fundamental (não 
vinculado ao Fundeb) 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/0000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$ 2.000,00 
Ficha: 186 
Unidade: 020701 Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional: 08.244.0022.2042.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 500/000 Assistência Social – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 130,00 
Ficha: 147 
Unidade: 020601 Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301.0015.2047.0000 Atividades da Atenção Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 300/000 Saúde – Convênios/Entidades/Fundos 
Valor da Reserva: R$ 2.150,00 
Ficha:  59 
Unidade: 020301 Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional: 20.606.0006.2013.0000 Atividades da Agricultura e Meio Ambiente 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro  
Cód. Aplic.: 110/000 Geral - Recursos Próprios 
Valor da Reserva: R$180,00 
Valor referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2021 
O restante do valor será empenhado no orçamento do ano 2022 
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CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
 
6.1. O objeto de que trata o presente Contrato deverá ser realizado pela 

Contratada, observando-se rigorosamente todas as especificações contidas no referido 
Instrumento Contratual e no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos. 

 
6.2. O prazo para início da execução dos serviços médicos, de que trata o presente 

Contrato será imediato à assinatura do contrato, podendo mediante solicitação justificada 
da Contratada, ser prorrogado a critério do Contratante, através de Termo Aditivo, 
observando-se, porém, rigorosamente às especificações constantes deste Instrumento 
Contratual, do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus Anexos. 

 
CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. O objeto de que trata o presente Contrato será recebido consoante o disposto 

no Artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 
 
7.1.1. Na realização dos serviços, será feita uma verificação do atendimento às 

condições deste Contrato e do Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e da conformidade 
com a descrição do objeto declinado na proposta da Contratada.  

 
7.1.2. Caso seja constatado que os serviços não atendam às especificações ou não 

confiram com o declinado na proposta, será recusado e a empresa deverá imediatamente 
providenciar a troca do mesmo, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, no 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021. 

 
7.1.3. O aceite do objeto, não exclui as responsabilidades da Contratada, por vícios 

de qualidade, ou por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
 
a) realizar os serviços pelo período de __ (____) meses; 

 
b) atender todas as especificações, determinações e recomendações do 

Contratante; 
 
c) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas neste Contrato e 

no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e Anexo; 
 
d) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas na proposta 

apresentada ao Contratante; 
 
e) manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 (art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93), 
bem como, aceitar se for o caso, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato 
(art. 65, § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993).  

 
f) conduzir a execução do presente em estrita observância às normas da legislação 

Federal, Estadual e Municipal; 
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g) responder pelo pagamento dos encargos, fiscais e previdenciários respectivos, e 
por tudo mais que, como empresa deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 
responsabilidade a observância às leis, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução do presente, 
isentando expressamente, neste ato, o Contratante de quaisquer responsabilidades por 
estes encargos; 

 
h) arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este 

contrato, bem como a suas atividades comerciais, devendo efetuar os respectivos 
pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

 
i) assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução deste Contrato, 
diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante ou por seu 
preposto. 
 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O Contratante obriga-se a: 
 
a) prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

presente; 
 
b) zelar pelo cumprimento do presente; 
 
c) possibilitar plenas condições para a execução do presente. 
 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As sanções aplicáveis ao presente contrato são aquelas previstas no artigo 

7°, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o subitem seguinte. 

 
10.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, o Contratante poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 

a juízo do Contratante, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente; 
 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do presente Contrato, na 

hipótese de descumprimento de quaisquer termos, condições ou especificações previstas 
no referido Instrumento Contratual e ou no Edital de Pregão Presencial nº. __/2021 e seus 
respectivos Anexos. 

 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente Contrato, na 

hipótese da reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa 
estabelecida na alínea anterior; 

 
d) além da aplicação de advertência e multas, o Contratante poderá rescindir o 

presente Contrato de acordo com a sua cláusula décima primeira, bem como aplicar à 
Contratada, suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar com o Contratante, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar com o Contratante, 
assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, quando a Contratada deixar de 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a 
juízo do Contratante devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
10.2.1. As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as previstas nas letras “b” e “c”, assegurada à defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.2.2. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
Contratada, da garantia prestada ou, conforme o caso será executado administrativa ou 
judicialmente. 

 
10.2.3. As multas acima previstas, não têm caráter compensatório, mas sim 

moratório, consequentemente, o seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Contratante. 

 
10.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 e suas 
alterações posteriores. 

  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 todos da Lei Federal n°. 8.666, de 21-
06-1993. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos, o disposto na 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de Julho de 2002 e na legislação complementar pertinente. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
13.1. O presente Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Presencial nº. 

__/2021 e seus Anexos, à Ata da Sessão Pública do referido Pregão, à proposta da 
Contratada e aos termos das Leis Federal nºs. 8.666, de 21-06-1993, 10.520, de 17-07-
2002 e suas respectivas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
14.1. O presente Contrato terá vigência de __ (_______) dias, contados da data 

da sua assinatura, persistindo as obrigações dele decorrentes, especialmente as da 
garantia do objeto contratado. O prazo de vigência do referido Contrato poderá ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-
1993, desde que devidamente justificado e aceito pelo Contratante.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1. O Controle será executado por __________________ – Agente 

Fiscalizador, ao qual caberá a verificação da realização dos referidos serviços, 
comunicando à empresa contratada os fatos eventualmente ocorridos para pronta 
regularização. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 
15.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Buritama, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

 
Lourdes-SP, ___ de __________ 2021. 

 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Razão Social da Empresa 
Responsável pela empresa 

Contratada 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1)__________________________________ 

 
2)_________________________________ 

Nome: Nome: 
C.I.(RG) C.I.(RG) 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __/2021 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
(outsourcing) com fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na 
manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Lourdes-SP, __ de ______ de 2021  
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  

 
Pela CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  RG: 
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  

 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Maria de Lourdes Barros 
Cargo: Escriturária 
CPF: 249.624.938-17 RG: 30.274.700-X 
Data de Nascimento: 08/06/1976 
Endereço residencial completo: Rua Otaviano Alexandre de Almeida nº 74 Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: lurdinhaflor10@hotmail.com 
Telefone(s): (18) 3699-90000 / 99742-7693 
Assinatura:  

 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  

 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: Município de Lourdes 
 
CONTRATADA:  
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
(outsourcing) com fornecimento de equipamento (através de comodato), sistema de 
gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na 
manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel. 
 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 4.481.548-7 
CPF: 704.565.008-63 
Endereço Residencial (*): Rua José Soares da Silva nº 663 centro – Lourdes – SP 

CEP 15285-000 
Endereço comercial: Rua José Marques Nogueira nº 606 centro – Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
Telefone:  

 
 
 
Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  
Endereço Residencial (*):  
Endereço Comercial:  
Telefone:  
Email:  

 
 
(*) não deve ser o endereço do órgão/poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado, caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
 

(aditamento aprovado pela Resolução 06/06 – D.O.E. de 17/08/06) 
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